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EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TABAPORÃ – RETIFICAÇÃO 1 

 

 
   O Prefeito do Município de Tabaporã/MT, usando das atribuições legais, faz saber que 
realizará Concurso Público de Provas e de Provas e Títulos, para preenchimento de vagas, em 
caráter efetivo. O presente Concurso Público destina-se as vagas previstas neste Edital.  
Observadas as disposições constitucionais e, em particular, as normas contidas neste Edital, 
faz saber que os trabalhos estarão sob a responsabilidade e serão executados através da 
Empresa IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. 
 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. Os princípios norteadores do presente Concurso Público, estão fundamentados na 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município de Tabaporã/MT  e suas alterações 
sucedâneas, bem como regulamentos internos do Município de Tabaporã. Os princípios, 
fundamentos, administração e execução do Concurso Público serão regidos por este Edital e 
executado pela IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., sob a supervisão da Comissão 
nomeada nos termos do Portaria nº 536/2023.   
1.2. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para provimento de vagas da 
Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT  e formação do CR – Cadastro de Reservas, dentro do 
prazo de validade do Concurso Público.   
1.3. O Concurso, para todos os efeitos, terá validade de 2 anos a contar da data da sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de 
Tabaporã/MT  , Estado do Mato Grosso,  e os cargos serão providos pelo Regime Estatutário 
nos termos da Lei Municipal 218/99, de acordo com a Tabela no ítem 1.8. deste Edital para 
Admissão de Pessoal, pelo Regime Estatutário, sob a égide do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS, Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Tabaporã – 
PREVIPORÃ. 
1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial 
de Brasília/DF.   
1.5. As atividades inerentes as vagas serão desenvolvidas, conforme demanda, nos diversos 
órgãos da Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT , visando atender ao  restrito interesse 
público. 
1.6. A remuneração para todas as vagas é aquela constante do quadro de vagas, além de 
eventuais benefícios assegurados por lei.   
1.7. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:   
a) ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – Indica os conteúdos para estudos inerentes às 
Provas;  
b) ANEXO II – CRONOGRAMA  
c) ANEXO III – FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO 
D) ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS. 
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1.8. Quadro de vagas: 
 

NOME DO CARGO 
CARGA 

HORARIA 
VENCIMENTOS 

VAGAS 
ESCOLARIDADE SECRETARIA 

LOCAL DE 
TRABALHO 

Normal PcD Total 
Agente da Adm.  
Pública II – Operador 
de Máquinas 
Agrícolas 

40 2.154,26 CR - CR 
Ensino Fundamental 
Completo e CNH, no 
mínimo, categoria D. 

Desenvolvimento 

Econômico 
No Município de 

Tabaporã 

Agente da Adm. 
Pública III – 
Tratorista 

40 1.684,24 01 - 01 
Ensino Fundamental 
Completo e CNH, no 
mínimo, categoria D. 

Obras e Serviços 

Urbanos 
No Município de 

Tabaporã 

Agente da 
Administração 
Pública II – Motorista 

40 2.154,26 09 - 09 
Ensino Fundamental 
Completo e CNH, no 
mínimo, categoria D. 

Administração 
No Município de 

Tabaporã 

Agente de Adm. 
Pública I – Operador 
de Máquinas Pesadas 

40  2.765,29 06 - 06 
Ensino Fundamental 
Completo e CNH, no 
mínimo, categoria C. 

Obras e Serviços 

Urbanos 
No Município de 

Tabaporã 

Agente de Apoio a 
Saúde I – Agente de 
Limpeza 

40 1.422,38 CR - CR 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Saúde Sede 

Agente de Apoio a 
Saúde I – Lavadeira 

40 1.422,38 CR - CR 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Saúde Sede 

Agente de 
Manutenção – Gari 

40 1.422,38 CR - CR 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Obras e Serviços 
Urbanos 

No Município de 
Tabaporã 

Agente de 
Manutenção – 
Trabalhador de 

40 1.422,38 04 - 04 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Obras e Serviços 

Urbanos 
No Município de 

Tabaporã 
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Serviços Gerais 

Agente de Saúde – 
Agente de Combate 
as Endemias 

40 2.604,00 03 - 03 
Ensino Médio  
Completo 

Saúde 
No Município de 

Tabaporã 

Agente de Serviços 
Públicos – 
Recepcionista 

40 1.547,15 CR - CR 
Ensino Fundamental 
Completo 

Assistência Social e 

Cidadania 
Sede 

Apoio Administrativo 
Educacional 
Infraestrutura – Não 
Profissionalizado 
(Limpeza) 

30 1.808,47 06 01 07 
Ensino Fundamental 
Completo 

Educação e Cultura 
Sede  

 

Apoio Administrativo 
Educacional 
Infraestrutura – Não 
Profissionalizado 
(Limpeza) 

30 1.808,47 CR - CR 
Ensino Fundamental 
Completo 

Educação e Cultura 
Pai Herói 

 

Apoio Administrativo 
Educacional 
Infraestrutura – Não 
Profissionalizado 
(Limpeza) 

30 1.808,47 06 - 06 
Ensino Fundamental 
Completo 

Educação e Cultura 
Gleba Mercedes  

I e II 
 

Apoio Administrativo 
Educacional 
Infraestrutura – Não 
Profissionalizado 
(Limpeza) 

30 1.808,47 03 - 03 
Ensino Fundamental 
Completo 

Educação e Cultura 
Americana do 

Norte  

Apoio Administrativo 
Educacional Nutrição 

30 1.808,47 02 - 02 
Ensino Fundamental 
Completo 

Educação e Cultura 
Sede 
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– Não 
Profissionalizado 
(Merendeira) 
Apoio Administrativo 
Educacional Nutrição 
– Não 
Profissionalizado 
(Merendeira) 

30 1.808,47 01 - 01 
Ensino Fundamental 
Completo 

Educação e Cultura 
Gleba Mercedes  

I e II 

Apoio Administrativo 
Educacional Nutrição 
– Não 
Profissionalizado 
(Merendeira) 

30 1.808,47 01 - 01 
Ensino Fundamental 
Completo 

Educação e Cultura 
Americana do 

Norte 

Apoio Administrativo 
Educacional 
Vigilância – Não 
Profissionalizado 

30 1.808,47 CR - CR 
Ensino Fundamental 
Completo 

Educação e Cultura Sede 

Apoio Administrativo 
Educacional 
Vigilância – Não 
Profissionalizado 

30 1.808,47 CR - CR 
Ensino Fundamental 
Completo 

Educação e Cultura 
Gleba Mercedes  

I e II 

Apoio Administrativo 
Educacional 
Vigilância – Não 
Profissionalizado 

30 1.808,47 CR - CR 
Ensino Fundamental 
Completo 

Educação e Cultura 
Americana do 

Norte 

Assistente Técnico 
da Saúde I - Auxiliar 
de Laboratório 

40 1.422,38 CR - CR 

Ensino Médio 
Completo + Curso de 
Auxiliar Técnico de 
Saúde 

Saúde 
No Município de 

Tabaporã 
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Assistente Técnico 
da Saúde I – Auxiliar 
de Saúde Bucal 

40 1.422,38 CR - CR 

Ensino Médio 
Completo + Curso 
Técnico Especifico 
na Área  + Registro 
no Conselho de 
Classe 

Saúde 
No Município de 

Tabaporã 

Especialista da Saúde 
I – Terapeuta 
Ocupacional 

40 3.525,15 CR - CR 

Ensino Superior 
Completo + Registro 
no Conselho de 
Classe 

Saúde 
No Município de 

Tabaporã 

Especialista da 
Saúde I- Assistente 
Social 

30 3.525,15 CR - CR 

Ensino Superior 
Completo + Registro 
no Conselho de 
Classe 

Saúde Sede 

Especialista da Saúde 
II – Fisioterapeuta 

30 4.308,52 CR - CR 

Ensino Superior 
Completo + Registro 
no Conselho de 
Classe 

Saúde 
No Município de 

Tabaporã 

Especialista da Saúde 
II – Psicólogo 

40 4.308,52 01 - 01 

Ensino Superior 
Completo + Registro 
no Conselho de 
Classe 

Saúde 
No Município de 

Tabaporã 

Especialista da Saúde 
IV – Fonoaudiólogo 

40 4.420,20 CR - CR 

Ensino Superior 
Completo + Registro 
no Conselho de 
Classe 

Saúde 
No Município de 

Tabaporã 

Especialista da Saúde 
V – Cirurgião 
Dentista 

40 5.659,83 CR - CR 
Ensino Superior na 
Área Especifica + 
Registro no 

Saúde 
No Município de 

Tabaporã 
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Conselho de Classe 

Especialista da Saúde 
V – Enfermeiro 

40 5.659,83 CR - CR 

Ensino Superior na 
Área Especifica + 
Registro no 
Conselho de Classe 

Saúde Sede 

Médico Clínico Geral 40 6.071,10 01 - 01 

Ensino Superior na 
Área Especifica + 
Registro no 
Conselho de Classe 

Saúde Sede 

Nutricionista 40 3.715,17 CR - CR 

Ensino Superior na 
Área Especifica + 
Registro no 
Conselho de Classe 

Educação e Cultura 
No Município de 

Tabaporã 

Professor 30 4.973,67 07 01 08 
Ensino Licenciatura  
Plena em Pedagogia  

Educação e Cultura Sede 

Professor 30 4.973,67 CR - CR 
Ensino Licenciatura  
Plena em Pedagogia  

Educação e Cultura Pai Herói 

Professor 30 4.973,67 05 - 05 
Ensino Licenciatura  
Plena em Pedagogia  

Educação e Cultura 
Gleba Mercedes  

I e II 

Professor 30 4.973,67 05 - 05 
Ensino Licenciatura  
Plena em Pedagogia  

Educação e Cultura 
Americana do 

Norte 

Professor Educação 
Física  

30 4.973,67 CR - CR 

Ensino Superior em 
Licenciatura de 
Educação física + 
Registro no 
Conselho de Classe 

Educação e Cultura 
Americana do 

Norte 

Técnico 
Administrativo 
Educacional – Não 

30 2.219,37 01 - 01 
Ensino Médio 
Completo 

Educação e Cultura 
Gleba Mercedes  

I e II 
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Profissionalizado 

Técnico 
Administrativo 
Educacional – Não 
Profissionalizado 

30 2.219,37 01 - 01 
Ensino Médio 
Completo 

Educação e Cultura 
Americana do 

Norte 

Técnico da 
Fiscalização e 
Arrecadação – Fiscal 
de Obras e Posturas 

40 3.463,38 CR - CR 
Ensino Médio 
Completo 

Administração e 
Planejamento 

No Município de 
Tabaporã 

Técnico da 
Fiscalização e 
Arrecadação – Fiscal 
Tributário 

40 3.463,38 CR - CR 
Ensino Médio 
Completo 

Finanças e 
Orçamento 

No Município de 
Tabaporã 

Técnico da Saúde II – 
Técnico em 
Enfermagem 

40 2.757,45 09 01 10 

Ensino Médio 
Completo + curso 
Técnico Especifico 
na Área  + Registro 
no Conselho de 
Classe 

Saúde 
No Município de 

Tabaporã 

Técnico da Saúde II - 
Técnico em 
Radiologia 

30 2.757,45 01 - 01 

Ensino Médio 
Completo + Curso 
Técnico Especifico 
na Área  + Registro 
no Conselho de 
Classe 

Saúde Sede 

Técnico da Saúde III 
– Fiscal Sanitário  

40 1.610,96 01 - 01 
Ensino Médio 
Completo 

Saúde 
No Município de 

Tabaporã 
Técnico de Nível 
Médio I – 

40 2.677,19 CR - CR 
Ensino Médio 
Completo 

Administração e 

Planejamento 
Sede 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ 
MISSÃO: Ofertar de qualidade para construir uma cidade onde todos tenham orgulho de viver. 

VISÃO: Ser referência em gestão pública e inovadora, participativa e sustentável. 

VALORES: Administrar os recursos públicos com participação, transparência e eficiência. 

 

GESTÃO 

2021/2024 

 

Av. Comendador José Pedro Dias, 979 N – Centro- Fone/Fax: (66) 3557-1248/1415/1505/1246  
CEP 78563-000 – TABAPORÃ – MT – E-mail: gabinete@tabapora.mt.gov.br 

Página 8 de 60 
 

Escriturário 

Técnico de Nível 
Médio II – Técnico 
Agrícola 

40 2.549,94 CR - CR 

Ensino Médio 
Completo + Curso 
Técnico Especifico 
na Área  + Registro 
no Conselho de 
Classe 

Desenvolvimento 
Econômico 

Gleba Mercedes I 
e II 

Técnico de Nível 
Superior I – 
Assistente Social 

30 3.721,00 01 - 01 

Ensino Superior na 
Área Especifica + 
Registro no 
Conselho de Classe 

Assistência Social e 
Cidadania 

Sede 

Técnico de Nível 
Superior I -Educador 
Físico 

40 3.721,00 01 - 01 

Ensino Superior em 
Bacharel de 
Educação física + 
Registro no 
Conselho de Classe 

Desporto e Lazer Sede 

Técnico de Nível 
Superior I -Educador 
Físico 

40 3.721,00 01 - 01 

Ensino Superior em 
Bacharel de 
Educação física + 
Registro no 
Conselho de Classe 

Desporto e Lazer 
Gleba Mercedes  

I e II 

Técnico de Nível 
Superior II – 
Engenheiro 
Agrônomo 

40 4.112,68 CR - CR 

Ensino Superior na 
Área Especifica + 
Registro no 
Conselho de Classe 

Desenvolvimento 
Econômico 

Sede 

Técnico de Nível 
Superior III – 
Procurador Jurídico 

30 5.483,57 01 - 01 

Ensino Superior na 
Área Especifica + 
Registro no 
Conselho de Classe 

Procuradoria 
Jurídica 

Sede 
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Técnico de Nível 
Superior IV – 
Pregoeiro 

40 4.768,65 01 - 01 

Ensino Superior em 
Direito ou 
Contabilidade ou 
Administração ou 
Economia + curso 
específico de 
PREGOEIRO.. 

Administração e 
Planejamento 

Sede 

CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPORÃ 

Técnico de Nível 
Superior II -Contador 

20 4.442,00 01 - 01 

Ensino Superior na 
Área Especifica + 
Registro no 
Conselho de Classe 

Câmara Municipal de 
Vereadores 

Sede 
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VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
120,00 

ENSINO MÉDIO 
50,00 

ENSINO FUNDAMENTAL 
40,00 

1.9. Para preenchimento das vagas surgidas dentro do prazo de validade deste certame, será, 
rigorosamente observada a ordem da classificação final, e, proporcionalmente ao declarado 
no Capítulo V, deste Edital.  
1.10. O horário de trabalho e a lotação do profissional ficarão a critério da prefeitura 
municipal. 
 

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e expressa aceitação 
das instruções e normas estabelecidas neste Edital e seus Anexos e será realizada no período 
compreendido entre as 09h00min do dia 25 de janeiro às 23h59min a 08 de fevereiro 
de 2024 através do site https://portal.imperioconcursos.com.br, (conforme Anexo II). 
2.1.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e expressa 
aceitação das instruções e normas estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
2.2. As inscrições ficarão abertas e serão efetuadas exclusivamente pela internet, através do 
site https://portal.imperioconcursos.com.br, no período descrito conforme cronograma no 
ANEXO II.   
2.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:   
a) Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br e clicar na área destinada ao 
Concurso Público da Prefeitura do Município de Tabaporã.  
b) Em seguida clicar em “Realizar inscrição”, após a aceitação, o interessado deverá 
primeiramente realizar o seu cadastro no site do https://portal.imperioconcursos.com.br e 
posteriormente realizar a inscrição para o cargo desejado.  
c) A seguir, o interessado deverá imprimir o boleto bancário para pagamento em qualquer 
agência bancária ou terminal de auto atendimento. Caso necessite de 2º via do boleto 
bancário, o candidato deverá acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br e 
realizar a impressão através da Área do candidato.  
d) Para confirmar o deferimento da inscrição veja o Capítulo IV deste Edital.   
2.3.1. Condições para inscrição:   
a) Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em 
consonância com a Lei Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de 
Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com os critérios contidos no Decreto Federal nº 
70436/72;  
b) Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto;  
c) Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição;  
d) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital;   
2.4. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto 
bancário para o pagamento do valor da inscrição. Este será o seu registro provisório de  
inscrição.   
2.5. O pagamento do valor da inscrição (quitação do boleto bancário) deverá ser efetuado em  
qualquer agência bancária ou terminal de auto atendimento, até o dia do vencimento, 
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conforme cronograma descrito no Anexo III, dentro do horário de compensação bancária, com 
o boleto bancário impresso.   
2.5.1. NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas ou por 
agendamento com data posterior ao vencimento.   
2.5.2 O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito até a data  
correspondente, respeitando-se para tanto o horário da rede bancária  ou instituição 
financeira autorizada, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de   não ser 
processada e recebida.   
2.5.3 A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela 
instituição financeira competente.   
2.6. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., em nenhuma hipótese, processará 
qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia conforme cronograma descrito no 
Anexo II. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão 
acatadas e serão indeferidas.   
2.7. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato 
da inscrição, sob as penas da lei.   
2.7.1. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações 
prestadas no formulário de inscrição online.   
2.8. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. e a Prefeitura Municipal de Tabaporã não 
se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
vírus, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.   
2.9. Não serão aceitas inscrições por via postal; fax; condicional; provisória ou fora do período 
da inscrição estabelecido neste edital; com pedidos de isenção do valor de inscrição; alteração 
de vaga ou devolução do valor de inscrição após o pagamento.   
2.10. A efetivação da inscrição implica no conhecimento e aceitação integral de todo o 
estabelecido no presente Edital.    
 

CAPÍTULO III - DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO 
RESULTADO DA ANÁLISE 

 
3.1. Os candidatos poderão solicitar isenção da taxa de inscrição, no período de 25 e 26 de 
janeiro de 2024, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III 
deste Edital) que será disponibilizada no site https://portal.imperioconcursos.com.br. 
Essa ficha preenchida e assinada, deverá ser enviada via e-mail 
concursosimperio@hotmail.com. até as 23h59min do dia 26 de janeiro de 2024.  
3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, 
de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007;  
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 11.016/2022; e  
III – for doador regular de sangue. 
3.1.2 A comprovação dos incisos I e II será mediante requerimento do candidato, contendo a indicação do 
Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico e, ainda, declaração de que atende à condição 
estabelecida no inciso II do item 3.1.1. 

3.1.3. A comprovação do inciso III será feita mediante apresentação de declaração de sua 
condição de doador regular de sangue, expedido pelo Banco de Sangue, público ou privado, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
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autorizado pelo Poder Público, em que o candidato faça a doação. Em referido documento, é 
imprescindível, a comprovação de que o Candidato já tenha feito, no mínimo, três doações 
antes do lançamento deste Edital. 
3.2. A não apresentação dos documentos de que tratam os itens 3.1.2 ou 3.1.3 ou a apresentação dos documentos 
fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção 

3.3. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição será divulgado no dia 31 de janeiro de 2024, pelo site 
https://portal.imperioconcursos.com.br.  
3.4. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do 
boleto para pagamento dentro do prazo estipulado.  
 

CAPÍTULO IV – DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 

 
4.1. Será divulgada lista preliminar de inscritos (LISTA GERAL e PCDs) nos sites 
https://portal.imperioconcursos.com.br no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato 
Grosso - https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e ainda no mural do Município de Tabaporã, 
no site oficial do Município de Tabaporã - www.tabapora.mt.gov.br conforme Cronograma 
(Anexo II).   
4.2. O candidato terá acesso ao status de inscrição, diretamente pelo site 
https://portal.imperioconcursos.com.br, acessando a “Área do Candidato” com seu CPF e 
SENHA.   
4.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar e confirmar sua inscrição face a 
homologação das inscrições, conforme a data estipulada no item 4.1. Caso sua inscrição não 
tenha sido deferida ou processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo interpor 
pedido de deferimento (regularização) da inscrição nos dias conforme Cronograma (Anexo II), 
através da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no site 
https://portal.imperioconcursos.com.br acessando a “Área  do Candidato”.   
4.4. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazo do Cronograma 
(Anexo II) deste Edital.    
4.5. Se mantido o indeferimento ou o não processamento, o candidato será eliminado do 
Concurso Público, não assistindo direito à devolução do valor da inscrição.   
4.6. Os recursos julgados serão divulgados no site https://portal.imperioconcursos.com.br, 
acessando a “Área do Candidato”.   
4.7. Considera-se indeferida a inscrição do candidato que:   
4.7.1. não recolher o valor da  inscrição;  
4.7.2. prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição;  
4.7.3. omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição;  
4.7.4. deixar campos de informação da inscrição em  branco; 
4.7.5. não interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição no prazo conforme 
Cronograma (Anexo II) após a publicação da lista preliminar de inscritos.   
4.8. O candidato que não entrar com recurso sobre o indeferimento da inscrição e seu nome 
não estiver na lista oficial dos inscritos NÃO poderá realizar a prova, não assistindo direito à 
devolução do valor. 
 
 
 

https://portal.imperioconcursos.com.br/
https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

 
5.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e concordar tacitamente com as 
disposições e exigências deste edital.   
5.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via 
correio eletrônico.   
5.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato.   
5.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados 
em qualquer agência do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na  
Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que consiga obter o respectivo número antes  
do término do período de inscrição.   
5.5. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o 
candidato que utilizar o CPF de terceiros.   
5.6. Não serão aceitos pedidos de alterações do cargo ou suas opções após a efetivação da 
inscrição (pagamento do boleto), mesmo que o período de inscrições não tenha terminado.   
5.7. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. do direito de excluir do 
certame aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta.   
5.8. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa todos os campos, 
especialmente referente a nome, endereço, telefone e e-mail, bem como deverá informar o 
CEP correspondente à sua residência. No prazo de validade do Concurso Público o candidato 
deverá manter o endereço, telefone e email atualizado junto a Prefeitura Municipal.   
5.9. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da inscrição.   
5.10. Não haverá devolução de importância paga, seja qual for o motivo alegado, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.   
5.11. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se 
realizar.   
5.12. Às candidatas em período de amamentação, fica assegurado o direito de amamentar seus 
filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a realização de provas ou de etapas avaliatórias 
deste Concurso Público. Para obter esta condição, a candidata, durante o período de inscrição, 
deverá solicitar a condição especial no momento do preenchimento da ficha de inscrição, em 
‘Condições Especiais para Prova’, selecionar a opção ‘Lactante’ e enviar a certidão de 
nascimento do filho(a) através do site https://portal.imperioconcursos.com.br.   
5.12.1. No dia da realização da prova, a candidata deverá levar um acompanhante com 
maioridade legal, que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. 
O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste edital, 
inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.   
5.12.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova. 
 

CAPÍTULO VI – DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
6.1. Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a 
cada cargo e dos que vierem a ser criados durante o prazo de validade do Concurso Público, 
desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste 

https://portal.imperioconcursos.com.br/
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Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do 
Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, e da Lei nº 12.764/12 
regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14.   
6.1.1. Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 0,5 
(cinco décimos) e arredondadas aquelas iguais ou superiores a tal valor.   
6.1.2. O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na 
legislação própria, participará da Seleção em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos.   
6.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá 
indicar obrigatoriamente no formulário de inscrição, em “Vaga Especial (Cota)” clicar no 
botão “Solicitar” bem como deverá anexar a documentação necessária no site 
https://portal.imperioconcursos.com.br, até o último dia estabelecido para a realização 
das inscrições, conforme Cronograma (Anexo II), os seguintes documentos:   
6.2.1. Laudo Médico original, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome, a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência de 
que são portadores, além dos dados completos do médico responsável e o devido registro no 
conselho (CRM).   
6.2.2. O pedido de condição ou prova especial deverá ser feito no momento do preenchimento 
do formulário de inscrição, no site https://portal.imperioconcursos.com.br, sendo que será 
examinado para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade.   
6.2.3. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos 
candidatos que não encaminharem no ato da inscrição o respectivo laudo médico, nas mesmas 
condições da alínea “a” do item 5.2.   
6.3. O laudo médico, original, terá validade somente para este Concurso Público, e não será 
fornecida cópia desse laudo.   
6.4. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato de inscrição, tratamento 
diferenciado para os dias de aplicação de prova, indicando as condições de que necessita para 
a sua realização, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1° e 2°, do Decreto n° 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e 
alterado  pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da 
União de 3 de dezembro de 2004.   
6.5. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se Pessoa com Deficiência, se aprovado e 
classificado no certame, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista 
de      classificação geral.   
6.6. O candidato que se declarar Pessoa com Deficiência, caso aprovado e classificado no 
certame, será convocado para submeter-se à perícia médica promovida pela Junta Médica 
designada pela Prefeitura Municipal, que verificará sua qualificação como Pessoa com 
Deficiência, o grau da deficiência e a capacidade para o exercício do respectivo cargo e que 
terá decisão determinativa sobre a qualificação, nos CAPÍTULO V – Da Inscrição para Pessoas 
com Deficiência    
6.7. O candidato mencionado no item 5.6 deste edital deverá comparecer à junta médica 
munido de laudo médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o 
grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente do CID, 

https://portal.imperioconcursos.com.br/
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conforme especificado no Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário 
Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, bem como    
a provável causa da deficiência.   
6.8. A inobservância do disposto nos itens 6.2 a 6.7 deste edital ou o não comparecimento ou a 
reprovação na junta médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas para as pessoas 
com deficiência.   
6.9. A conclusão da junta médica referida no item 6.6 deste edital acerca da incapacidade do 
candidato para o adequado exercício das atribuições do cargo elimina o candidato da lista em 
separado, do Concurso Público.   
6.10. Quando a junta médica concluir pela inaptidão do candidato, havendo recurso, 
constituir- se-á junta pericial para nova inspeção, da qual poderá participar profissional 
indicado pelo candidato.   
6.11. A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados a partir da data de ciência do laudo referido no item 6.9 .   
6.12. A junta pericial deverá apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados, a partir da data de realização do novo exame.   
6.13. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica referenciada no 
item anterior.   
6.14. O candidato que não for considerado APTO para o exercício das atribuições do cargo 
pela junta pericial como Pessoa com Deficiência, será desclassificado do Concurso Público.   
6.15. As vagas definidas no Quadro de vagas deste edital que não forem providas por falta de 
candidatos portadores de deficiência ou por reprovação na seleção ou na junta médica serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
 

CAPÍTULO VII – DA DIVULGAÇÃO 

 
7.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais aditivos, se houver, relativos 
às informações referentes às etapas deste Concurso Público serão publicados nos sites 
https://portal.imperioconcursos.com.br no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato 
Grosso - https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e ainda no mural do Município de Tabaporã, 
no site oficial do Município de Tabaporã - www.tabapora.mt.gov.br.   
7.2. É de responsabilidade exclusiva de cada candidato o acompanhamento integral das etapas 
deste Concurso Público através dos meios de divulgação citados.   
 

CAPÍTULO VIII – DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

 
8.1. A realização da prova objetiva está prevista conforme Cronograma (Anexo II) deste Edital, 
no Município de Tabaporã/MT, para todas as vagas deste Edital. Poderá, contudo, haver 
mudanças na data prevista, dependendo do número de inscritos e da disponibilidade de locais 
para a realização das provas.   
8.2. Data, horário e local da realização da prova objetiva serão divulgados, exclusivamente, 
por Edital de Convocação, pelos seguintes meios:   
8.2.1. Por meio eletrônico, nos sites oficiais:  
1) Da empresa organizadora do Concurso - https://portal.imperioconcursos.com.br; 
2) Do Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso - 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/; e 

https://portal.imperioconcursos.com.br/
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3) Da Prefeitura de Tabaporã - www.tabapora.mt.gov.br.  
8.2.2 Fisicamente, no mural da Prefeitura de Tabaporã. 
“8.3. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes na sede do 
Município de Tabaporã, e não havendo espaço suficiente para alocar todos os candidatos 
inscritos, a empresa IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA.  se reserva o direito de 
alocá-los nos distritos de Americana do Norte e Nova Fronteira ou, se essa medida for 
insuficiente, em cidades próximas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, 
qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem desses candidatos.” 
8.4. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários 
constantes no Edital de Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do Item 8.2.   
8.5. Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio não previsto 
neste Edital.   
8.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva 
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de:   
8.7.1. Caneta de tinta azul ou preta indelével, lápis preto e borracha;  
8.7.2. Documento original de Identidade (com foto e dentro do prazo de validade). Não serão 
aceitos protocolos de documentos e boletins de ocorrência emitidos com data superior a 30 
dias da aplicação da prova objetiva. 
 

CAPÍTULO IX – DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
9.1.1. Para os cargos de Especialista da Saúde I – Terapeuta Ocupacional, Especialista da 
Saúde I- Assistente Social, Especialista da Saúde II – Fisioterapeuta, Especialista da 
Saúde II – Psicólogo, Especialista da Saúde IV – Fonoaudiólogo, Especialista da Saúde V – 
Cirurgião Dentista, Especialista da Saúde V – Enfermeiro, Médico Clínico Geral, 
Nutricionista, Professor, Professor Educação Física, Técnico de Nível Superior I – 
Assistente Social, Técnico de Nível Superior II –Contador, Técnico de Nível Superior I -
Educador Físico, Técnico de Nível Superior II – Engenheiro Agrônomo, Técnico de Nível 
Superior III – Procurador Jurídico e Técnico de Nível Superior IV – Pregoeiro   a 
avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e Prova de Títulos. A 
prova escrita objetiva será composta por 35 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) 
a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 20 3,5 70,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 2,0 20,0 pontos 

 
9.1.1.1 A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato 
nas duas provas (prova escrita objetiva e prova de títulos). 
 
9.1.2 Para os cargos de Agente de Saúde – Agente de Combate as Endemias, Assistente 
Técnico da Saúde I - Auxiliar de Laboratório, Assistente Técnico da Saúde I – Auxiliar de 
Saúde Bucal, Técnico da Fiscalização e Arrecadação – Fiscal de Obras e Posturas, 
Técnico da Fiscalização e Arrecadação – Fiscal Tributário, Técnico da Saúde II – Técnico 
em Enfermagem, Técnico da Saúde II - Técnico em Radiologia, Técnico da Saúde III – 
Fiscal Sanitário, Técnico de Nível Médio I – Escriturário e Técnico de Nível Médio II – 

http://www.tabapora.mt.gov.br/
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Técnico Agrícola a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A 
prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 
(zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
9.1.2.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por 
cada candidato. 
 
9.1.3 Para os cargos de Agente de Apoio a Saúde I – Agente de Limpeza, Agente de Apoio a 
Saúde I – Lavadeira, Agente de Manutenção – Gari, Agente de Manutenção – 
Trabalhador de Serviços Gerais, Agente de Serviços Públicos – Recepcionista, Apoio 
Administrativo Educacional Infraestrutura – Não Profissionalizado (Limpeza), Apoio 
Administrativo Educacional Nutrição – Não Profissionalizado (Merendeira), Apoio 
Administrativo Educacional Vigilância – Não Profissionalizado e Técnico 
Administrativo Educacional – Não Profissionalizado  a avaliação constará de prova escrita 
objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) 
questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 05 4,0 20,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 pontos 
Matemática 10 4,0 40,0 pontos 

 
9.1.3.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por 
cada candidato. 
 
9.1.4 Para os cargos de Agente da Adm.  Pública II – Operador de Máquinas Agrícolas, 
Agente da Adm. Pública III – Tratorista, Agente da Administração Pública II – Motorista 
e Agente de Adm. Pública I – Operador de Máquinas Pesadas  a avaliação constará de 
prova escrita objetiva e prova prática, ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva 
será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total  

Conhecimentos Gerais 05 4,0 20,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 pontos 
Matemática 10 4,0 40,0 pontos 

 
9.1.4.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato 
nas duas provas (prova escrita objetiva e prova prática). 
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9.2. Estarão classificados os candidatos que obtiverem no mínimo 50% dos pontos da prova 
escrita objetiva.  
9.2.1. A duração das Provas objetivas será de até 03 (três) horas. Iniciadas as provas, nenhum 
candidato poderá se retirar da sala antes de completada 01 (uma) hora do início da prova 
objetiva.                   
9.2.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional  para o candidato continuar.  
9.3. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado. O atraso, ausência ou 
presença em local errôneo para participação das provas elimina o candidato do Concurso 
Público.   
9.4. A Prova Objetiva será realizada em locais apropriados, na cidade de Tabaporã/MT, na 
data prevista e informada no Anexo II. 
9.4.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas no Município de Tabaporã/MT, a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS 
LTDA. reserva-se o direito de alterar a data e horário de realização das provas escritas 
objetivas.   
9.4.2. Será vedada a execução das provas fora do local designado para sua realização.   
9.5. O horário de início das Provas será definido dentro de cada sala de aplicação, observado o 
tempo de duração estabelecido para cada uma das fases.   
9.5.1. Somente será permitido o uso de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha para 
rascunhos.   
9.6. Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento de 
realização de provas, após o fechamento dos portões.   
9.7. São considerados documentos de identidade ORIGINAL:  
Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE);  
Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores;  
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);  
Certificado de Reservista;  
Passaporte;  
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal 
valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/1997); ou 
APLICATIVO de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), ou Carteira Nacional de Habilitação. Neste caso, a conferência será feita exclusivamente 
por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor.   
9.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, 
sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados.   
9.7.2. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que 
autenticados, ou quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos.   
9.7.3. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir 
a identificação do candidato com clareza.   
9.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
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ocorrência em  órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. O candidato será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas.   
9.8.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas referentes à fisionomia ou à assinatura do portador.   
9.9. Durante a aplicação das provas, O CANDIDATO NÃO PODERÁ, sob pena de eliminação, 
realizar  qualquer espécie de consulta ou comunicar-se com outros candidatos. Também não 
poderá portar armas de qualquer espécie, livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer 
dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, 
telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, pen drives,  mp3 ou similar, gravadores, 
relógios de qualquer espécie, alarmes, fones  de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou 
receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens. Utilizar óculos escuros e artigos de 
chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou  similares.   
9.10. Recomenda-se que o candidato, no dia da prova, NÃO LEVE nenhum dos objetos 
relacionados no item 9.9.    
9.11. Antes de ingressar na sala de provas, o candidato deverá guardar, desligados, em 
embalagem fornecidos pelo aplicador, telefone celular, quaisquer outros equipamentos 
eletrônicos e outros objetos, sob pena de eliminação do Concurso Público. A embalagem 
deverá ser lacrada antes de ingressar na sala de provas. A embalagem deverá ser 
necessariamente  mantida embaixo da carteira durante a realização das provas. A IMPÉRIO 
ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. não se responsabiliza pela guarda, perda, extravio ou dano, 
durante a realização das provas, dos objetos levados pelos candidatos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.   
9.12. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.   
9.13. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do 
local de realização das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a 
não participação do candidato no Concurso Público. Após o término das provas os candidatos 
não poderão permanecer nas dependências do prédio.   
9.14. Sem a apresentação do documento de identificação o candidato não poderá realizar sua 
prova mesmo que seu nome conste na relação oficial de inscritos no Concurso Público.   
9.15.  A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico.   
9.16. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova, após 
01 (uma) hora contada do seu efetivo início, podendo, desta forma levar o seu caderno de 
questões.   
9.17. O caderno de questões não será publicado na Internet, em hipótese alguma.   
9.18. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as 
técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer 
folha, exceto na Folha de Respostas.   
9.19. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação, o 
caderno de questões.   
9.20. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, 
preenchendo os alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da 
folha de respostas, único documento válido para a correção da prova objetiva, será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
especificadas, contidas na capa do caderno de prova e na folha de respostas.   
9.21. Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com 
duas ou mais alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma 
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marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser 
lida incorretamente pelo sistema de correção, acarretando a anulação parcial ou integral da 
prova daquele candidato.   
9.22. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos a todos os 
candidatos, independente da formulação de recursos.   
9.23. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato.   
9.23.1. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão 
de inteira responsabilidade do candidato.   
9.24. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de 
uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que  legível.   
9.25. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras 
pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. 
Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente  
treinado.   
9.26. Qualquer problema de impressão ou o recebimento do caderno de questão 
correspondente à função diferente do qual se candidatou, o candidato deverá solicitar a troca  
imediata do caderno de questões ao fiscal de sala.   
9.27. Não será permitido recurso posterior contra problemas de impressão e/ou realização de 
prova referente ao cargo diferente do qual se candidatou caso não tenha detectado e 
informado o fato no dia da realização da prova.   
9.28. Os dois últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair 
juntos do recinto, após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas.   
9.29. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:   
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais  pré-determinados;  
b) não apresentar o documento de identidade  exigido;  
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;  
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;  
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por 
escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo 
realizada, ou estiver utilizando livros, notas, impressos não permitidos e  calculadoras;  
f) estiver portando, durante as provas, qualquer tipo de equipamento eletrônico de  
comunicação;  
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for;  
h) não devolver a folha de respostas;  
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes;  
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o 
permitido neste Edital;  
k) não permitir a coleta de sua assinatura; e  
l) estiver portando armas e se recusar ao que estabelece o Edital.   
9.30. No dia de realização da prova, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de 
aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo 
e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.   
9.31. Não será permitida vista de prova, salvo se, quando houver solicitação Judicial.   
9.32. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., bem como a Prefeitura Municipal de 
Tabaporã não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes ao Concurso Público. 
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CAPÍTULO X – DA PROVA DE TÍTULOS 

 
10.1. Os Títulos deverão ser anexados e enviados através do site 
https://portal.imperioconcursos.com.br nos dias indicados no Anexo II (cronograma). O 
candidato irá acessar o site, informando seu CPF e senha na Área do candidato, acessando em 
seguida “Histórico de Inscrições”, em Enviar Títulos,  clicar no link “Prova de Títulos” e anexar 
sua documentação, através de documentação original.  
10.1.1. Serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva, conforme 
critérios de aprovação citados nesse Edital, e o seu julgamento obedecerá os seguintes 
critérios de pontuação: 

TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO / 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

5,0 / 5,0 
Cópia do diploma devidamente 
registrado ou declaração de 
conclusão de curso, acompanhado da 
cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

3,0 / 3,0 

c) Pós-Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à área do 
cargo pretendido, com carga horária 
mínima de 360 horas, concluída até a 
data de apresentação dos títulos.  

2,0 / 2,0 

Cópia do Certificado ou Certidão de 
conclusão do Curso, indicando o 
número de horas e período de 
realização do curso. No caso de 
Declaração de conclusão de curso, 
esta deve vir acompanhada da cópia 
autenticada do respectivo Histórico 
Escolar. 

10.2. Não será aceita a entrega dos títulos em data diferente daquela a ser estipulada.   
10.3. A Prova de Títulos será somente classificatória e o candidato que deixar de entregar seus 
títulos, apenas não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará 
eliminado do Concurso Público.   
10.3.1. A entrega dos documentos referentes aos títulos, não implica necessariamente que a 
pontuação postulada seja concedida, sendo que os documentos serão analisados pela 
IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. de acordo com as normas estabelecidas neste 
edital, sendo atribuído, no máximo 5,0 (cinco) pontos, desprezando-se os pontos que 
excederem a este limite.   
10.3.2. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados 
cumulativamente, sendo pontuado o de maior grau.  
10.4. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas, 
entrelinhas  ou se tratarem de arquivo corrompido.   
10.5. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar 
cópia do documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com 
nome diferente da inscrição e/ou identidade.   
10.6. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
do candidato, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de 

https://portal.imperioconcursos.com.br/
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obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. 
Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Concurso Público.   
10.7. Outras informações sobre a Prova de Títulos.   
a) Os títulos serão apresentados na forma de diplomas ou certificados. Somente serão 
considerados válidos os emitidos por estabelecimentos e instituições de ensino regularizadas 
perante os órgãos e entidades oficiais de ensino.  
b) Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou 
reconhecida.  
c) Os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados.  
d) Os documentos, em língua estrangeira, somente serão considerados quando traduzidos 
para a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.   
10.8. O candidato terá que anexar um título na área do candidato. Caso o candidato enviar dois 
ou mais títulos no mesmo tópico, será contabilizado somente um título. 
 

CAPÍTULO XI – DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE AGENTE DA ADM.  PÚBLICA II 
– OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS, AGENTE DA ADM. PÚBLICA III – TRATORISTA, 
AGENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA II – MOTORISTA E AGENTE DE ADM. PÚBLICA I – 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS   

 
11.1. A data de realização da Prova Prática será divulgada através do site 
https://portal.imperioconcursos.com.br no dia indicado no Anexo II (cronograma). 
11.2. Serão convocados para a Prova Prática: 
11.2.1. AGENTE DA ADM.  PÚBLICA II – OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS, AGENTE DA ADM. PÚBLICA 
III – TRATORISTA e AGENTE DE ADM. PÚBLICA I – OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  – os 07 (sete) 
primeiros classificados na Prova Escrita de cada cargo, em ordem decrescente de classificação, começando pela 
maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita. 
11.2.2. AGENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA II – MOTORISTA – os 20 (vinte) primeiros classificados na 
Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados 
na Prova Escrita. 
11.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério: 
a) que tiver mais idade 
11.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão 
automaticamente eliminados do concurso público. 

11.5. A prova prática para o cargo de AGENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA II – 
MOTORISTA constará em ligar o equipamento, efetuar as verificações necessárias e dirigir 
até local determinado e executar tarefas próprias do equipamento, de acordo com o caso 
apresentado pelo instrutor e valerá 100,0 pontos.  
11.5.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a 
seguir: 
 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 
Faltas Graves 5,00 
Faltas Médias 3,00 
Faltas Leves 2,00 

 

Obs: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e 
IV, Artigo 19 da Resolução 168/2004-CONTRAN. 
11.5.2. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta 
prevista no inciso I, artigo 19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente 
eliminado do Concurso Público. 

https://portal.imperioconcursos.com.br/
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11.5.3. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a carteira 
de habilitação conforme previsto no item 1.8 a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a 
data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.  
11.5.4. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou 
outro documento que não seja a carteira de habilitação.  
11.5.5. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 
(um) minuto, será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
11.6. A prova prática para os cargos de AGENTE DA ADM.  PÚBLICA II – OPERADOR DE 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS, AGENTE DA ADM. PÚBLICA III – TRATORISTA e AGENTE DE ADM. 
PÚBLICA I – OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS constará em ligar o equipamento, efetuar 
as verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do 
equipamento, de acordo com o caso apresentado pelo instrutor, com duração máxima de 8 
(oito) minutos e valerá 100,0 pontos 
11.6.1. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 
(um) minuto, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.6.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.6.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como 
parâmetro para calcular a nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
11.6.4. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos, sendo considerado falta, entre 
outras: 
11.6.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar a carteira de habilitação 
conforme previsto no item 1.8  a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da 
realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 
11.6.6. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou 
outro documento que não seja a carteira de habilitação. 
11.6.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 

11.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 
(cem) pontos, devendo o candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser 
considerado aprovado.  
11.8. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 
determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da 
prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o 
motivo alegado.  
 

CAPÍTULO XII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
12.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
desempate a seguinte ordem:   
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, 
sendo que será dada a preferência ao de idade mais elevada;  
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos, quando houver;  
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa, quando houver;  
d) Maior número de acertos nas questões de Matemática, quando houver;  
e) Maior idade;   
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CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS 

 
13.1. Serão disponibilizados os seguintes itens para interposição de recurso:   
a) Recurso Contra o Indeferimento Das Inscrições / Lista Geral e PCD;  
b) Recurso Contra o Gabarito Preliminar;  
c) Recurso Contra a Pontuação da Prova Objetiva;  
d) Recurso Contra a Pontuação da Prova de Títulos e Prova Prática;   
13.2. O prazo para interposição de recursos será conforme o Cronograma (ANEXO II), 
contados da publicação dos respectivos atos mencionados no item 13.1. tendo como termo 
inicial o dia seguinte ao da publicação dos referidos atos.   
13.3. O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases 
estabelecidas no item 13.1 deverá proceder da seguinte maneira:   
13.3.1. Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br;  
13.3.2. Clicar sobre o CONCURSO PÚBLICO 01/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TABAPORÃ/MT;  
13.3.3. Localizar o botão “RECURSO” (somente estará visível dentro do prazo disponível para 
recurso);  
13.3.4. Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso.   
13.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos que 
seguem e serão dirigidos à apreciação da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., 
empresa designada para realização do Concurso Público.   
13.4.1. O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será indeferido.  
13.4.2. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão 
indeferidos.   
13.5. Não serão conhecidos os recursos que não contenham os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota, que serão indeferidos sem 
julgamento  de mérito.   
13.6. Não serão aceitos recursos que:   
13.6.1. Estejam em desacordo com este edital;  
13.6.2. Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa;  
13.6.3. Não apresentem fundamentação lógica e consistente;  
13.6.4. Encaminhados via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail);  
12.7. Em caso de questões que sejam anuladas, essas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos, independente de terem recorrido.   
13.8. Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, todas as provas 
serão corrigidas de acordo com a alteração.   
13.9. Os recursos julgados e homologados serão disponibilizados apenas na “Área do 
Candidato”, no site https://portal.imperioconcursos.com.br , devendo o candidato 
recorrente tomar conhecimento das decisões, não lhe sendo enviado individualmente o teor 
das mesmas.   
13.10. Em hipótese alguma haverá vista de Provas, bem como, revisão de recursos e recurso 
do recurso.   
13.11. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma (Anexo II) 
do Concurso Público.   
13.12. Se do exame de recurso resultar anulação de questão ou de item de questão ou 
alteração de Gabarito, a pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido, ficando desde já estabelecido que:   

https://portal.imperioconcursos.com.br/
https://portal.imperioconcursos.com.br/
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13.12.1. O candidato que acertar uma questão que posteriormente venha a ser anulada 
permanecerá com o ponto já conquistado pelo acerto da questão;   
13.12.2. O candidato que acertar uma questão e, posteriormente, esta tenha seu gabarito 
alterado, perderá o ponto conquistado anteriormente pelo acerto da questão, passando a 
valer como oficial o novo Gabarito publicado.   
13.12.3. Após o julgamento dos recursos serão divulgadas as eventuais alterações ocorridas, 
podendo eventualmente vir a ser alterado o resultado da prova. 
13.13. Após o julgamento dos recursos interpostos, será publicada lista de Classificação Final, 
não cabendo mais recursos.   
 

CAPÍTULO XIV – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO 

 
14.1. São requisitos básicos para o ingresso no quadro pessoal da Prefeitura Municipal de 
Tabaporã:  
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter completado 18 (dezoito) anos;  
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;  
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica 
oficial, determinada pela Prefeitura Municipal, ou por sua ordem;  
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;  
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos 
e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação 
do acúmulo de cargos; g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo, função ou emprego público;  
i) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público;  
j) apresentar a Certidão Negativa Criminal;  
k) não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão;  
l) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal;  
m) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as necessidades do 
órgão requisitante, podendo ser no período matutino e/ou vespertino e/ou noturno, inclusive 
aos sábados, domingos e feriados;   
n) Estar com a Qualificação Cadastral junto ao E-social regularizada (consulta através do site:  
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml )  
o) atender as demais exigências contidas neste Edital.   
14.2  O candidato aprovado que tiver completado 75 (setenta e cinco) anos de idade antes da 
data designada para admissão, não poderá assumir a vaga, conforme artigo 2.º da Lei 
Complementar 152, de 03 de dezembro de 2015.   
14.3 A convocação será feita mediante publicação nos sites 
https://portal.imperioconcursos.com.br no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato 
Grosso - https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e ainda no mural do Município de Tabaporã, 
no site oficial do Município de Tabaporã - www.tabapora.mt.gov.br e ainda no e-mail 
registrado pelo candidato no ato da inscrição, sendo sua a responsabilidade de acompanhar  
as publicações.    
14.4 O candidato convocado que não atender ao disposto na convocação ou deixar de 
comparecer dentro do prazo previsto, perderá automaticamente a vaga, sem qualquer 
alegação de direitos futuros.    

https://portal.imperioconcursos.com.br/
https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações dos Editais, 
Comunicados e demais publicações referentes a este Processo no site nos sites 
https://portal.imperioconcursos.com.br no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato 
Grosso - https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e ainda no mural do Município de Tabaporã, 
no site oficial do Município de Tabaporã - www.tabapora.mt.gov.br.   
15.2. A Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT e a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. 
se eximem das despesas com viagens, estadia, transporte ou outros custos pessoais do 
candidato em quaisquer das fases do Concurso Público.   
15.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação do candidato, 
acarretarão a nulidade da inscrição e desclassificação do candidato, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal.   
15.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da 
convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada 
em edital ou aviso a ser publicado oficialmente.   
15.5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão Examinadora do 
Concurso Público e a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no que se refere à realização 
deste Concurso Público.   
15.6. Caberá ao Prefeito do Município de Tabaporã a homologação dos resultados finais do  
Concurso Público.   
15.7. O Concurso Público destina-se à contratação dos candidatos constantes da listagem 
definitiva, homologada, com a convocação individual, na medida da demanda e necessidade da 
Prefeitura Municipal de Tabaporã e, não  garante a chamada de todos os aprovados constante 
da Listagem Definitiva do Concurso.   
15.8. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará 
sua eliminação do Concurso, a qualquer tempo.   
15.9. O Foro da Comarca do Município de Tabaporã/MT decidirá quaisquer ações judiciais 
interpostas com respeito ao presente Edital. Para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que ficará à disposição pela 
Internet nos endereços nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso - https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e ainda no 
mural do Município de Tabaporã, no site oficial do Município de Tabaporã - 
www.tabapora.mt.gov.br. 
 

Tabaporã, 25 de janeiro de 2024. 
 
 

Sirineu Moleta 
Prefeito Municipal 

 
 

Alessandra Ferreira da Silva 
Presidente da Comissão Examinadora do Concurso Público 

https://portal.imperioconcursos.com.br/
https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 

Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas 
verbais, conjugação verbal, flexão de verbos. Concordância Nominal; regência nominal e 
verbal. Oração: sujeito e predicado, posição do sujeito e predicado, concordância entre sujeito 
e predicado. Estrutura do sujeito: classificação do sujeito, casos de oração sem sujeito; 
dígrafos; substantivos, artigos, adjetivos, pronomes, advérbios: classificação e emprego; uso 
do por que; vícios de linguagem; Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; 
Colocação pronominal; classificação dos termos da oração; Figura de Linguagem; Morfologia; 
Uso da crase; Uso dos porquês; Objeto direto e Indireto. 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL  

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa - Exclamativa - 
Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e 
Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) 
e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO 

Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação 
de 1º grau: resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: 
domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e 
Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros 
Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão 
algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função 
logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª 
volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; 
Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL  

Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e 
proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e 
ponderada. Juro simples. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, 
ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. Estrutura lógica das relações 
arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das 
relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. Identificação de regularidades de uma sequência, numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, 
diagramas lógicos, sequências. 
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CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 

Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e 
Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), 
Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, 
nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do Mato Grosso e do 
Município de Tabaporã – MT. 
 

Agente de Saúde – Agente de Combate as Endemias: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei 
orgânica Municipal. Informática Básica (word e excel). Regulamentação da Profissão de Agente 
de Combate às Endemias: Lei n.º 11.350/2006 e alterações subsequentes. Política Nacional de 
Atenção Básica: Conceito; Princípios; Atribuições das Equipes; Educação Permanente. 
Conceitos de: Promoção à Saúde; Humanização; Acessibilidade; Equidade; Intersetorialidade;  
Interdisciplinaridade; Eficácia; Eficiência e Efetividade em Saúde Coletiva. Vigilância Ambiental 
em Saúde: saneamento básico; qualidade do ar, da água e dos alimentos para consumo 
humano. Noções Básicas de Epidemiologia: Notificação compulsória; Investigação; Inquérito; 
Surto; Bloqueio; Epidemia; Endemia; Controle de agravos. Vigilância em Saúde da dengue, 
esquistossomose, malária, tracoma, raiva humana, leishmaniose e febre amarela. Diretrizes 
Nacionais para prevenção e controle de epidemias da dengue. Lei Municipal nº 218/99 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências). Lei Municipal nº 
842/11 (Institui o Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde do 
Município de Tabaporã - MT e dá outras providências). 
Assistente Técnico da Saúde I - Auxiliar de Laboratório: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. 
Lei orgânica Municipal. Informática Básica (word e excel). Laboratório: Identificação de 
materiais, vidrarias, utensílios e equipamentos básicos, Procedimentos de segurança e limpeza, 
Descarte de material biológico e químico, Normas de biossegurança; Preparo de Materiais e 
Reagentes para Análises Laboratoriais: Centrifugação, Medidas, Colorações, Semeaduras, 
Destilação, Deionização, Esterilização, Desinfecção, Técnicas de assepsia; Preparo de Soluções: 
Unidades de massa e volume, Diluições, Porcentagens, Molaridade e normalidade, Cálculos 
estequiométricos; Normas Regulamentadoras; Segurança e saúde no trabalho; Boas Práticas 
de Laboratório - BPL. Lei Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e 
dá outras providências). Lei Municipal nº 842/11 (Institui o Plano de Cargos e Carreira dos 
Profissionais do Sistema Único de Saúde do Município de Tabaporã - MT e dá outras 
providências). 
Assistente Técnico da Saúde I – Auxiliar de Saúde Bucal: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. 
Lei orgânica Municipal. Informática Básica (word e excel). Higiene dentária: controle da placa 
bacteriana, cárie e doença periodontal. Diagnóstico saúde bucal. Princípios de simplificação e 
desmonopolização em odontologia. Odontologia integral. Processo saúde/doença. Níveis de 
prevenção. Níveis de aplicação. Prevenção de saúde bucal. Noções de anatomia bucal. Noções 
de fisiologia. Noções de oclusão dentária. Noções de radiologia. Materiais, equipamento e 
instrumental: instrumental odontológico.  Conservação e manutenção de equipamento e 
instrumental odontológico. Atividades de esterilização e desinfecção. Noções de primeiros 
socorros. Relação paciente/profissional. Comunicação em saúde. Trabalho em equipe. Manejo 
de criança. Cárie dentária. Prevenção da cárie, epidemiologia da cárie. Flúor: composição e 
aplicação. Biossegurança. Lei Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e dá outras providências). Lei Municipal nº 842/11 (Institui o Plano de Cargos e 
Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde do Município de Tabaporã - MT e dá 
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outras providências). 

Especialista da Saúde I – Terapeuta Ocupacional: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei 
orgânica Municipal. Informática Básica (word e excel). Políticas públicas voltadas à população 
alvo em terapia ocupacional; Áreas, campos e serviços de atuação do terapeuta ocupacional; 
Teorias, modelos, perspectivas e abordagens em terapia ocupacional; Métodos e recursos 
terapêuticos em terapia ocupacional: atividade de vida diária e instrumentais de vida diária; 
atividades produtivas e de trabalho, atividades expressivas e corporais, atividades de lazer e 
recreação. O trabalho com grupos em terapia ocupacional. Processo de terapia ocupacional. 
Processo de terapia ocupacional em saúde mental. Processo de terapia ocupacional junto a 
pessoas com deficiências. Processo de terapia ocupacional em contextos hospitalares. Processo 
de terapia ocupacional em contextos sociais. Processo de terapia ocupacional em contextos 
escolares. Praticas integrativas e complementares em saúde e a terapia ocupacional. Ética e 
deontologia em terapia ocupacional. Lei Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, e dá outras providências). Lei Municipal nº 842/11 (Institui o Plano de 
Cargos e Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde do Município de Tabaporã - MT 
e dá outras providências). 
Técnico de Nível Superior I – Assistente Social - Especialista da Saúde I- Assistente 
Social: Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho social com e para 
famílias, seus membros e indivíduos. Políticas sociais e sua articulação com as instituições. A 
saúde como direito e sua aplicação como política social. Redes sociais como estratégia de 
enfrentamento das expressões da questão social. O trabalho em equipe interdisciplinar. 
Serviço Social e questão social. Instrumentos e técnicas na prática do Serviço Social. A pesquisa 
social e sua aplicação. Publicações Institucionais. Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome. Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Centro de Referência da 
Assistência Social - CRAS. - Programa de Atenção Integral  à Família - PAIF. Serviços Destinados 
a Crianças de 0 a 6 anos e Pessoas Idosas. Benefícios Eventuais. Carteira do Idoso. Serviço de 
Proteção Social a Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência, Abuso e Exploração Sexual e 
suas famílias. Política Nacional de Assistência Social - PNAS - Política Nacional do Idoso – PNI - 
Política Nacional de Integração da Pessoa com Deficiência - Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS - Norma 
Operacional Básica da Assistência Social - NOB/SUAS - Orientação Técnicas para o Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS - Orientações para o acompanhamento das famílias 
beneficiárias do Programa Bolsa Família no âmbito do SUAS Legislação: - Lei federal 
10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências. - Lei federal 
8.069/1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. - 
Lei federal 8.742/1993 - Dispõe sobre o Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988 - Título II - Capítulo 
II - Dos Direitos Sociais (artigos: 6° ao 11°). - Lei federal 8.742/1993 - Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS. - Lei federal 8.662/1993 - Dispõe sobre a profissão de Assistente 
Social e dá outras providências. - Código de Ética do Assistente Social - Resolução CFESS n° 
273, de 13 de março de 1993. Informática Básica (word e excel). Lei Municipal nº 218/99 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências). Lei Municipal nº 
842/11 (Institui o Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde do 
Município de Tabaporã - MT e dá outras providências). 
Especialista da Saúde II – Fisioterapeuta: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica 
Municipal. Informática Básica (word e excel). Anatomia Humana; Fisiologia Humana; 
Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; Neurofisiologia; Métodos de Avaliação Clínica e 
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Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia em Pneumologia; Fisioterapia 
em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia em 
Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e 
Neonatologia; Fisioterapia Desportiva; Lei Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, e dá outras providências). Lei Municipal nº 842/11 (Institui o Plano de 
Cargos e Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde do Município de Tabaporã - MT 
e dá outras providências). 
Especialista da Saúde II – Psicólogo: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica Municipal. 
Informática Básica (word e excel). Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e 
legislações). História da Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos 
de intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais aplicações (entrevista, avaliação, 
interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia 
(conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, neurose, perversões e 
síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, legislação, decretos e prática 
profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas perspectivas 
multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem, 
Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas).  Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA). Lei Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá 
outras providências). Lei Municipal nº 842/11 (Institui o Plano de Cargos e Carreira dos 
Profissionais do Sistema Único de Saúde do Município de Tabaporã - MT e dá outras 
providências). 
Especialista da Saúde IV – Fonoaudiólogo: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica 
Municipal. Informática Básica (word e excel). Fonoaudiologia em Saúde Pública. Ética em 
Fonoaudiologia. Audiologia: sistema auditivo, desenvolvimento das habilidades auditivas, 
avaliação e diagnóstico audiológico, reabilitação auditiva, reabilitação do processamento 
auditivo, recursos de amplificação sonora individual. Voz: Avaliação, classificação e tratamento 
fonoaudiológico das disfonias. Motricidade Orofacial: Avaliação, diagnóstico e tratamento 
fonoaudiológico em motricidade orofacial: respiração oral, distúrbios fonéticos, 
desenvolvimento das funções orofaciais e sistema estomatognático. Fala: alterações de fala - 
disartrias, apraxias neurológicas, distúrbios fonológicos. Disfagia: biomecânica da deglutição, 
avaliação, reabilitação e gerenciamento das disfagias, manobras e recursos para proteção e 
limpeza de via aérea. Linguagem: aquisição, desenvolvimento, avaliação e intervenção 
fonoaudiológica, distúrbios de aprendizagem, gagueira e Transtorno do Espectro Autista. Lei 
Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências). 
Lei Municipal nº 842/11 (Institui o Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais do Sistema 
Único de Saúde do Município de Tabaporã - MT e dá outras providências). 
Especialista da Saúde V – Cirurgião Dentista: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica 
Municipal. Informática Básica (word e excel). Dentística: semiologia, diagnóstico e tratamento 
das doenças do complexo dentinorradicular; proteção do complexo requênc-pulpar; materiais 
restauradores; técnicas de restauração. Radiologia: técnica radiológica; interpretação 
radiográfica; anatomia radiográfica. Cariologia: etiologia, prevenção e tratamento da cárie 
dental. Periodontia: anatomia do periodonto; tecidos periodontais; prevenção, semiologia, 
diagnóstico clínico; exames complementares aplicados ao diagnóstico das doenças 
periodontais; e tratamentos em periodontia; cirurgia periodontal; periodontia médica; 
epidemiologia. Endodontia: alterações pulpares e periapicais: semiologia, diagnóstico e 
tratamento; tratamentos conservadores da polpa; traumatismo alvéolo- dentário. Urgências 
em Odontologia: trauma dental; hemorragia; pericoronarite, abscessos dento-alveolares; 
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pulpite; alveolite. Estomatologia: semiologia, semiotécnica, diagnóstico, tratamento e 
prevenção das afecções de tecidos moles e duros; lesões cancerizáveis; semiologia, 
semiotécnica, diagnóstico, prevenção e tratamento de neoplasias malignas e benignas da 
cabeça e pescoço; patologia oral; Cariologia: etiopatogenia, diagnóstico, tratamento e 
prevenção. Prótese: diagnóstico, planejamento e tratamento. Cirurgia: princípios cirúrgicos, 
planejamento e técnicas cirúrgicas, frequência e complicações. Anestesiologia: técnicas 
anestésicas intra-bucais; anatomia aplicada a anestesiologia; farmacologia dos anestésicos 
locais; acidentes e complicações em anestesia odontológica. Prevenção: Fluorterapia; toxologia 
do flúor; Fluorose: diagnóstico e tratamento. Farmacologia odontológica: Farmacologia e 
Terapêutica Medicamentosa. Odontopediatria: Práticas Preventivas em Odontopediatria; 
Dentística voltada para a odontopediatria: semiologia, diagnóstico e tratamento; proteção do 
complexo dentinopulpar; materiais restauradores; técnica de restauração atraumática; 
Atenção à saúde de pessoas com necessidades especiais; Atendimento de pacientes com 
doenças sistêmicas crônicas; Atendimento de pacientes com coagulopatias hereditárias; 
Atendimento de pacientes grávidas; Ética Odontológica; Código de Ética Odontológica; 
Bioética; Saúde Bucal Coletiva e Níveis de Prevenção; Biossegurança. Lei Municipal nº 218/99 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências). Lei Municipal nº 
842/11 (Institui o Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde do 
Município de Tabaporã - MT e dá outras providências). 
Especialista da Saúde V – Enfermeiro: Ética profissional: Código de Ética e Legislação 
profissional do COFEN e COREN.  Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica Municipal. 
Informática Básica (word e excel). A assistência integral à saúde mental.  Administração do 
processo de cuidar em Enfermagem. Aspectos metodológicos da assistência de enfermagem e 
Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Assistência de Enfermagem na prevenção 
e controle de doenças infectocontagiosas, sexualmente transmissíveis e de doenças crônicas e 
degenerativas. Assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em situações de urgência e 
emergência, com portadores de doenças agudas e crônicas, infecciosas. Assistência Integral à 
Saúde do Trabalhador. Atenção Primária em Saúde: conceitos e dimensões. Biossegurança. 
Prevenção e controle da população microbiana. • Conhecimento de planejamento e 
programação local. Cuidados de Enfermagem em curativos e coberturas especiais. Diagnóstico, 
planejamento e prescrição das ações de enfermagem. Epidemiologia, vigilância epidemiológica 
e vigilância em saúde. Imunização, rede de frio, cuidados e atuação da Equipe de Enfermagem. 
Modelo Assistencial e Financiamento. Organização e assistência de enfermagem à mulher, a 
criança, adolescente, ao adulto e ao idoso na perspectiva da integralidade da assistência e 
abordagem de fenômenos/eventos individuais e coletivos nos ciclos vitais. Política Nacional de 
Saúde: Evolução Histórica.  Princípios da administração de medicamentos e cuidados de 
enfermagem, relacionados à terapêutica medicamentosa. Processo de trabalho em saúde; o 
trabalho em equipe; atribuições do enfermeiro do Programa Saúde da Família e Atenção 
Básica. Programa de Gerenciamento de Resíduos de Saúde (PGRSS). Saúde da Família e 
estratégia de organização da Atenção Básica. Semiologia e semiotécnica aplica à Enfermagem.  
Sistema de informação em saúde. Testes imunodiagnósticos e auxiliares de diagnósticos. 
Aspectos metodológicos da assistência de enfermagem: Sistematização da Assistência de 
Enfermagem (SAE). Aspectos técnicos da assistência de enfermagem: princípios da 
administração de medicamentos e cuidados de enfermagem, relacionados à terapêutica 
medicamentosa, ao tratamento de feridas e prevenção de lesões cutâneas. Lei Municipal nº 
218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências). Lei Municipal 
nº 842/11 (Institui o Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde 
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do Município de Tabaporã - MT e dá outras providências). 

Médico Clínico Geral: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica Municipal. Informática 
Básica (word e excell). Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, 
tratamento. Anamnese do paciente. Ética médica. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, 
clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 
insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, 
insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Doenças 
pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, 
pneumopatia intestinal, neoplasias. Doenças do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, 
colicistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, 
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, 
tumores de cólon. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 
distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. Doenças 
metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo. Doenças da hipófise e da adrenal. Doenças hematológicas: 
anemias hipocrônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia aplásica, leucopenia, púrpuras, 
distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Doenças 
reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, 
artrite infecciosa, doenças do colágeno. Doenças neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, 
acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Doenças 
psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Doenças 
infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença 
de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. 
Doenças dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, 
onicomicoses, infecções bacterianas. Doenças imunológicas: doença do soro, edema 
angioneurótico, urticária, anafiloxia. Doenças ginecológicas: doença inflamatória pélvica, 
câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Lei 
Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências). 
Lei Municipal nº 842/11 (Institui o Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais do Sistema 
Único de Saúde do Município de Tabaporã - MT e dá outras providências). 
Nutricionista: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica Municipal. Informática Básica 
(word e excel). Princípios nutricionais: Digestão, absorção, transporte e excreção de 
nutrientes, energia. Os nutrientes e seu metabolismo, vitaminas, minerais e água, eletrólitos e 
equilíbrio ácido- básico. Nutrição no Ciclo da Vida: Nutrição durante a Gestação e Lactação, 
Nutrição para o Bebê de Baixo Peso ao Nascer, Nutrição no Estágio Inicial da Infância, Nutrição 
na Infância, Nutrição na Adolescência, Nutrição na Idade Adulta, Nutrição no Envelhecimento. 
Nutrição em Saúde Pública ou da Comunidade: Educação alimentar e nutricional, papel que 
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares, Desenvolvimento e avaliação de 
atividades educativas em nutrição, avaliação nutricional, NASF, Alimentação Escolar e 
Segurança Alimentar. Dietoterápia: diretrizes para planejamento dietético, Cálculos 
Nutricionais. Avaliação Dietética e Clinica, Avaliação de Dados Laboratoriais Avaliação das 
Interações entre Alimentos e Medicamentos, Medicina Complementar e Fitoterapia, Processo 
de Cuidado Nutricional, Diagnóstico e Intervenção Nutricionais, Suplementação Alimentar e 
Tratamentos Interativos e Suporte para tratamentos Nutricionais Enteral e Parenteral. 
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Nutrição para Saúde e Bem Estar: Controle de peso corporal, Nutrição nos distúrbios 
alimentares, nutrição voltada ao exercício e desempenho esportivo, nutrição e saúde óssea. 
Tratamento Médico Nutricional: Tratamento nas doenças do trato gastrointestinal superior, 
Tratamento nas doenças do trato gastrointestinal, terapia clinica e nutricional nos distúrbios 
do fígado, sistema biliar e pâncreas exócrinos, terapia nutricional para alergia e intolerância 
alimentar, terapia nutricional clinica para diabetes melito e hipoglicemia de origem não 
diabética, tratamento médico nutricional para anemia, terapia clinica e nutricional nas doenças 
(hipertensão, insuficiência e transplante cardíaco, pulmonares, distúrbios renais, câncer, vírus 
da imunodeficiência humana HIV, doenças reumáticas, distúrbios neurológicos) e Terapia 
médico nutricional para Estresse Metabólico, Sepse, Trauma, Queimadura e cirurgias. Técnica 
Dietética: Condições sanitárias, fontes de contaminação, composição e classificação dos 
alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; 
compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de 
gêneros. Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e 
utensílios. Elaboração de cardápios a nível institucional. Resolução Federal RDC nº 216/04 e 
código de ética e de conduta do nutricionista (Resolução CFN nº 599, de 25 de fevereiro de 
2018). Lei Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras 
providências). 
Professor: Fundamentos da educação: conceitos e concepções pedagógicas, seus fins e papel 
na sociedade ocidental contemporânea. Principais aspectos históricos da educação brasileira. 
Aspectos legais e políticos da organização da educação brasileira: as Diretrizes Curriculares 
Nacionais e suas implicações na prática pedagógica; Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA); LDB – Lei Federal nº 9394/1996 e alterações posteriores; Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Competências e habilidades propostas pela Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) da educação básica. Constituição Federal   de 1988 – Cap. III.  Educação, trabalho, 
formação profissional e as transformações da educação básica. Função histórica e social da 
escola: a escola como campo de relações (espaços de diferenças, contradições e conflitos) para 
o exercício e a formação da cidadania, difusão e construção do conhecimento. Organização do 
processo didático: planejamento, estratégias e metodologias, avaliação. Avaliação como 
processo contínuo, investigativo e inclusivo. A didática como fundamento epistemológico do 
fazer docente. Currículo e cultura. Conteúdos curriculares e aprendizagem. Projetos de 
trabalho. Interdisciplinaridade e contextualização. Multiculturalismo. A escola e o Projeto 
Político-Pedagógico (PPP). O espaço da sala de aula como ambiente interativo. A atuação do 
professor mediador e a atuação do aluno como sujeito na construção do conhecimento. 
Planejamento e gestão educacional. Gestão da aprendizagem. Professor: formação e profissão. 
A pesquisa na prática docente. A educação em sua dimensão teórico-filosófica: filosofias 
tradicionais da educação e teorias educacionais contemporâneas. As concepções de 
aprendizagem-aluno-ensino-professor nas abordagens teóricas. Principais teorias e práticas 
na educação. As bases empíricas, metodológicas e epistemológicas das diversas teorias de 
aprendizagem. Contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a psicologia e a pedagogia. 
Psicologia do desenvolvimento: aspectos históricos e biopsicossociais. Temas 
contemporâneos: bullying, o papel da escola, a escolha da profissão, transtornos alimentares 
na adolescência, família, escolhas sexuais, a valorização das diferenças individuais, de gênero, 
étnicas e socioculturais. Lei orgânica Municipal. Informática Básica (word e excel). Lei 
Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências). 
Lei Municipal nº 1.080/17 (Atualiza e Reformula alguns dispositivos contidos na Lei Municipal 
nº 836/2011, de 28/06/2011, que dispõe sobre a Carreira dos Profissionais da Educação 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ 
MISSÃO: Ofertar de qualidade para construir uma cidade onde todos tenham orgulho de viver. 

VISÃO: Ser referência em gestão pública e inovadora, participativa e sustentável. 

VALORES: Administrar os recursos públicos com participação, transparência e eficiência. 

 

GESTÃO 

2021/2024 

 

Av. Comendador José Pedro Dias, 979 N – Centro- Fone/Fax: (66) 3557-1248/1415/1505/1246  
CEP 78563-000 – TABAPORÃ – MT – E-mail: gabinete@tabapora.mt.gov.br 

Página 34 de 60 
 

Básica do Sistema Público Educacional do município de Tabaporã – MT e dá outras 
providências”  
Professor Educação Física: Fundamentos da educação: conceitos e concepções pedagógicas, 
seus fins e papel na sociedade ocidental contemporânea. Principais aspectos históricos da 
educação brasileira. Aspectos legais e políticos da organização da educação brasileira: as 
Diretrizes Curriculares Nacionais e suas implicações na prática pedagógica; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); LDB – Lei Federal nº 9394/1996 e alterações posteriores; 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Competências e habilidades propostas pela Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) da educação básica. Constituição Federal   de 1988 – Cap. III.  
Educação, trabalho, formação profissional e as transformações da educação básica. Dimensões 
históricas da Educação Física. Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à 
Educação Física e ao Esporte: lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os 
desdobramentos na Educação Física; corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de 
movimento. Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças 
fisiológicas resultantes da atividade física; nutrição e atividade física; socorros de urgência 
aplicados à Educação Física; as diferentes tendências pedagógicas da Educação Física. Esporte 
e jogos: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica. Crescimento e 
desenvolvimento motor. Modalidades esportivas. Atividade física adaptada. Paradesporto. 
Organização de eventos desportivos. Consciência corporal e estética do movimento, 
coreografias e danças. Esquema Corporal. Plasticidade, flexibilidade e adaptabilidade do corpo. 
Exercícios corporais orientados e/ou adaptados. Jogos de comunicação e expressão em grupo. 
Exercícios aeróbicos. Exercícios de resistência e força muscular. Exercícios de coordenação e 
habilidade motora. Exercícios de readequação postural. Alongamento. A Educação Física no 
currículo da Educação Básica – significados e possibilidades: as diferentes concepções e os 
aspectos legais da Educação Física na escola. Educação Física escolar e cidadania: os objetivos, 
conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física escolar. Esporte e jogos na escola: 
competição e cooperação. Gestão democrática e Participação da comunidade. Lei Municipal nº 
218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências). Lei Municipal 
nº 1.080/17 (Atualiza e Reformula alguns dispositivos contidos na Lei Municipal nº 836/2011, 
de 28/06/2011, que dispõe sobre a Carreira dos Profissionais da Educação Básica do Sistema 
Público Educacional do município de Tabaporã – MT e dá outras providências”  
Técnico da Fiscalização e Arrecadação – Fiscal de Obras e Posturas: Informática Básica 
(word e excel). Código Tributário Municipal (Lei Complementar 20/2019). Código de Posturas 
(Lei 1224/2020). Código de Obras (Lei 1225/2020). Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano 
(Lei 1228/2020). Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, e dá outras providências). 
Técnico da Fiscalização e Arrecadação – Fiscal Tributário: Informática Básica (word e 
excel). Código Tributário Federal. Informática Básica (word e excel). Código Tributário 
Municipal (Lei Complementar 20/2019). Código de Posturas (Lei 1224/2020). Código de 
Obras (Lei 1225/2020). Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano (Lei 1228/2020). Lei Orgânica 
Municipal. Lei Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras 
providências). 
Técnico da Saúde II – Técnico em Enfermagem: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei 
orgânica Municipal. Informática Básica (word e excel). Fundamentos básicos de enfermagem - 
Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; ações 
educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada, atendimento de 
enfermagem nos diversos programas de saúde para grupos populacionais específicos 
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hipertensos, diabéticos, da criança, da mulher, do adolescente, do idoso, gestante, obesidade; 
Aleitamento materno; Doenças de notificação compulsória; Doenças infecciosas e parasitárias; 
Doenças transmissíveis; Vigilância epidemiológica; Vigilância Sanitária; Atendimento de 
emergência - Diretrizes atualizadas de parada cardiorrespiratória vigentes da American Heart 
Association; Imunizações - Técnicas e Cuidados de Enfermagem; Procedimentos: Curativos 
(Potencial de contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da administração de 
medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacologia, cálculo para dosagem de 
drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Preparação e 
acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas 
antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do 
cliente; Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para 
exames laboratoriais; Posições para exames; Desinfecção e preparo da unidade do paciente; 
Anotações de enfermagem; Princípios éticos e legais da profissão. Conhecimentos sobre o 
Sistema Único de Saúde - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências; Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e 
normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); A participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências. Biossegurança nas ações em saúde NR 
32 - Preparo e Esterilização de Material RDC 15; Controle de abastecimento e estoque de 
materiais e medicamentos. Lei Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e dá outras providências). Lei Municipal nº 842/11 (Institui o Plano de Cargos e 
Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde do Município de Tabaporã - MT e dá 
outras providências). 
Técnico da Saúde II - Técnico em Radiologia: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica 
Municipal. Informática Básica (word e excel). Conhecimentos sobre os princípios físicos dos 
raios X: estrutura e propriedades físico-químicas dos átomos; tipos de radiações; geradores de 
raios x; tubos de raios x e seus principais componentes; mecanismo da produção dos raios x; 
interação dos raios x com a matéria e atenuação da radiação; fatores que modificam o espectro 
dos raios x; fatores que atuam na qualidade da imagem: filtros, grades, chassis, ecrans 
intensificadores, filmes radiográficos e processadora de filmes; Proteção radiológica: conceitos 
de efeitos biológicos da radiação; taxa de exposição e área exposta; radiossensibilidade celular: 
especificidade, tempo de latência, reversibilidade, transmissibilidade e limiar; meios de 
proteção e normas de proteção radiológica segundo a legislação brasileira; princípios físicos de 
tomografia computadorizada e suas principais indicações; Anatomia humana: noções gerais de 
anatomia de todo o corpo; técnicas radiológicas, posições usadas e principais indicações. 
Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 
profissional no serviço público. Lei Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e dá outras providências). Lei Municipal nº 842/11 (Institui o Plano de Cargos e 
Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde do Município de Tabaporã - MT e dá 
outras providências). 
Técnico da Saúde III – Fiscal Sanitário: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica 
Municipal. Informática Básica (word e excel). Avaliação das áreas de risco ambiental e 
sanitário. Diagnóstico comunitário. Sistema de informação em saúde. Participação e 
mobilização social. Vigilância em saúde. Epidemiologia e Análise de situação de saúde. Risco e 
gerenciamento de risco sanitário. Riscos ocupacionais e Saúde do Trabalhador. Infrações à 
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legislação sanitária e suas sanções (Lei Federal n° 6.437/77 e alterações). Alimentos: 
manipulação, armazenamento e transporte. Política Nacional de Saneamento Básico (Lei 
Federal nº 11.445, de 2007 e alterações) e Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal 
nº 12.305, de 2010). Resíduos dos Serviços de Saúde. Noções de saúde pública e saneamento 
básico. Vigilância e fiscalização de locais públicos e particulares quanto aos aspectos de higiene 
nos alimentos, bebidas e instalações físicas. Controle de vetores, roedores e animais 
peçonhentos em estabelecimentos comerciais. Conceito e Limites. Código Sanitário Estadual. 
Lei Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras 
providências). Lei Municipal nº 842/11 (Institui o Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais 
do Sistema Único de Saúde do Município de Tabaporã - MT e dá outras providências). 
Técnico de Nível Médio I – Escriturário: Rotina administrativa: Conhecimentos básicos de 
Administração Pública: princípios constitucionais da Administração Pública; princípios 
explícitos e implícitos; ética na Administração Pública; organização administrativa. 
Organização de arquivos: conceitos fundamentais da arquivologia. Gestão de documentos. 
Protocolo. Tipos de arquivo. Organização do trabalho na repartição pública: utilização da 
agenda, uso e manutenção preventiva de equipamentos, economia de suprimentos. 
Comunicação interpessoal e solução de conflitos. Relações pessoais no ambiente de trabalho: 
hierarquia. Excelência no atendimento ao cidadão; o enfoque na qualidade; o atendimento 
presencial e por telefone. Redação oficial: Documentos oficiais, tipos, composição e estrutura. 
Aspectos gerais da redação oficial. Correspondência oficial: definição, formalidade e 
padronização; impessoalidade, linguagem dos atos e comunicações oficiais (ofício, e-mail, 
mensagem), concisão e clareza, editoração de textos (Manual de Redação da Presidência da 
República – 3ª edição, revista, atualizada e ampliada). Lei Orgânica Municipa. Informática 
Básica (word, excel, internet e cohecimentos de software e hardware). Lei Municipal nº 
218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências). 
Técnico de Nível Médio II – Técnico Agrícola: Lei orgânica Municipal. Informática Básica 
(word e excel). Gestão: Administração Rural; Economia Rural; Comercialização Rural; 
Administração da Produção; e Gerenciamento e Difusão de Tecnologia. Produção 
Agroindustrial: Matérias Primas na Agroindústria; Higiene Agroindustrial; Indústrias Rurais e 
Processamento Agroindustrial. Produção Vegetal: Uso e Manejo do Solo; Climatologia; 
Desenvolvimento Vegetativo; Propagação e Plantio; Manejo de Pragas, Doenças e Plantas 
Daninhas; Culturas, Planos de Colheita e Pós-Colheita; Horticultura; Edafologia Sustentável na 
Agricultura; Máquinas e Equipamentos na Agricultura. Produção Animal: peixes, aves, suínos, 
bovinos e eqüinos. Lei Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá 
outras providências). 
Técnico de Nível Superior I -Educador Físico: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica 
Municipal. Informática Básica (word e excel). Corpo, sociedade e a construção da cultura 
corporal de movimento; Nutrição aplicada a atividade física; Socorros de urgência aplicados à 
Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e 
possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação 
Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física 
Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-
pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Aprendizagem motora; Concepções de 
Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Abordagens da Educação Física escolar; 
Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Exercício físico, saúde e qualidade de 
vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; 
Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares 
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Nacionais - Vol. Educação Física. Lei Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e dá outras providências). 
Técnico de Nível Superior II – Engenheiro Agrônomo: Lei orgânica Municipal. Informática 
Básica (word e excel). Produção Vegetal: Conhecimentos básicos sobre práticas culturais, 
pragas, doenças e tratamento Fitossanitário das seguintes   explorações:   café,  algodão,   cana-
de-açúcar,   seringueira,   citrus,   fruticultura   tropical,   milho, feijão, amendoim, soja, arroz, 
mandioca, etc..  Extensão Rural: Conceitos; Linhas de extensão rural; Elementos essenciais de 
diagnóstico para fins de programas, desenvolvimento e trabalho em microbacias hidrográficas; 
Noções de comunicação rural. Preservação de Recursos Naturais: Silvicultura e arborização 
urbana; Manejo da água: irrigação e drenagem; Solo: gênese, classificação, capacidade de uso, 
práticas de conservação, erosão e seu controle; Mecanização Agrícola; Fertilidade do solo; 
Calagem e Adubação.  Sócio Econômico: Crédito Rural: Legislação, classificação do crédito 
rural; Seguro Rural: Cultura segurada, sistema indenizatório, taxas de prêmio e perícias. 
Produção, preparo e conservação de sementes e mudas: Conceitos de sementes e mudas; 
Características das sementes; Produção de sementes genéticas, básicas e certificadas; Análise 
de sementes; Propagação vegetativa. Produção Animal: Bovinocultura de corte e leite; 
Formação e manejo de pastagens: Fenação e Ensilagem.  Horticultura. Lei Municipal nº 218/99 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências). 
Técnico de Nível Superior III – Procurador Jurídico: DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 
Constituição. 1.1 Conceito, objeto, elementos e classificações. 1.2 Supremacia da Constituição. 
1.3 Aplicabilidade das normas constitucionais. 1.4 Interpretação das normas constitucionais. 
1.4.1 Métodos, princípios e limites. 2 Princípios fundamentais. 3 Direitos e garantias 
fundamentais. 3.1 Direitos e deveres individuais e coletivos. 3.2 Habeas corpus, mandado de 
segurança, mandado de injunção e habeas data. 3.3 Direitos sociais. 3.4 Nacionalidade. 3.5 
Direitos políticos. 3.6 Partidos políticos. 4 Organização do Estado. 4.1 Organização 
político‐administrativa. 4.2 Estado federal brasileiro. 4.3 A União. 4.4 Estados federados. 4.5 
Municípios. 4.6 O Distrito Federal. 4.7 Territórios. 5 Administração Pública. 5.1 Disposições 
gerais. 5.2 Servidores públicos. 6 Organização dos poderes no Estado. 6.1 Mecanismos de 
freios e contrapesos. 6.2 Poder Legislativo. 6.2.1 Estrutura, funcionamento e atribuições. 6.2.2 
Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 6.2.3 Tribunal de Contas da União (TCU). 6.4 
Poder Judiciário. 6.4.1 Disposições gerais. 6.4.2 Órgãos do Poder Judiciário. 6.4.2.1 Organização 
e competências. 6.4.3 Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 7Funções essenciais à Justiça. 7.1 
Ministério Público. 7.2 Advocacia Pública. 7.3 Defensoria Pública. 8 Defesa do Estado e das 
instituições democráticas. 9. Sistema Tributário Nacional. 10 Finanças públicas. 10.1 Normas 
gerais. 10.2 Orçamentos. 11 Ordem econômica e financeira. 11.1 Princípios gerais da atividade 
econômica. 11.2 Sistema Financeiro Nacional. 12 Poder constituinte. 12.1 Características. 12.2 
Poder constituinte originário. 12.3 Poder constituinte derivado. 13 Controle da 
constitucionalidade. DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Introdução ao Direito Administrativo. 1.1 
Origem, natureza jurídica e objeto do Direito Administrativo. 1.2 Os diferentes critérios 
adotados para a conceituação do Direito Administrativo. 1.3 Fontes do Direito Administrativo. 
2 Regime jurídico‐administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Conteúdo: supremacia do interesse público 
sobreo privado e indisponibilidade, pela Administração, dos interesses púbicos. 2.3 Princípios 
expressos e implícitos da Administração Pública. 3 Organização administrativa. 3.1 
Centralização, descentralização, concentração e desconcentração. 3.2 Administração direta. 
3.2.1 Conceito. 3.2.2 Órgão público: conceito; teorias sobre as relações do Estado com os 
agentes públicos; características e classificação. 3.3 Administração indireta. 3.3.1Conceito. 
3.3.2 Autarquias. 3.3.3 Agências reguladoras. 3.3.4 Agências executivas. 3.3.5 Fundações 
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públicas. 3.3.6 Empresas públicas. 3.3.7 Sociedades de economia mista. 3.3.8 Consórcios 
públicos. 3.4 Entidades paraestatais e terceiro setor. 3.4.1 Serviços sociais autônomos. 3.4.2 
Entidades de apoio. 3.4.3 Organizações sociais. 3.4.4 Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público (OSCIP). 4 Atos administrativos. 4.1 Conceito.4.2 Fatos da administração, 
atos da administração e atos administrativos. 4.3 Requisitos ou elementos. 4.4 Atributos. 4.5 
Classificação. 4.6 Atos administrativos em espécie. 4.7 Extinção dos atos administrativos: 
revogação, anulação e cassação. 4.8 Convalidação. 4.9 31 Vinculação e discricionariedade. 4.10 
Atos administrativos nulos, anuláveis e inexistentes. 4.11 Decadência administrativa. 5 
Processo administrativo. 5.1 Lei nº 9.784/1999. 5.2 Disposições doutrinárias aplicáveis. 6 
Poderes e deveres da Administração Pública. 6.1 Poder regulamentar. 6.2 Poder hierárquico. 
6.3 Poder disciplinar. 6.4 Poder de polícia. 6.5 Dever de agir. 6.6 Dever de eficiência. 6.7 Dever 
de probidade.6.8 Dever de prestação de contas. 6.9 Abuso do poder. 7 Controle da 
Administração Pública. 7.1 Conceito. 7.2 Classificação das formas de controle. 7.2.1 Conforme a 
origem. 7.2.2 Conforme o momento a ser exercido. 7.2.3 Conforme a amplitude. 7.3 Controle 
exercido pela Administração Pública. 7.4 Controle legislativo. 7.5 Controle judicial. 8 
Improbidade administrativa. 8.1 Lei nº 8.429/1992 e suas alterações. 8.2 Disposições 
doutrinárias aplicáveis. 9 Agentes públicos. 10 Licitações. 10.1 Legislação pertinente. 10.1.1 Lei 
nº. 14.133/2021. 10.1.2 Decreto nº 7.892/2013 (Sistema de Registro de Preços). 10.1.3 Lei nº 
12.462/2011 e suas alterações (Regime Diferenciado de Contratações Públicas). 10.1.4 
Fundamentos constitucionais. 10.2 Disposições doutrinárias. 10.2.1 Conceito. 10.2.3 Objeto e 
finalidade. 10.2.4 Destinatários. 10.2.5 Princípios. 10.2.6 Contratação direta: dispensa e 
inexigibilidade. 10.2.7 Modalidades. 10.2.8 Tipos. 10.2.9 Procedimento. 10.2.10 Anulação e 
revogação. 10.2.11 Sanções administrativas. 11 Contratos administrativos. 11.1 Legislação 
pertinente. 11.1.2 Lei nº 11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2007 (Consórcios Públicos). 11.2 
Disposições doutrinárias. 11.2.1 Conceito. 11.2.2 Características. 11.2.3 Vigência. 11.2.4 
Alterações contratuais. 11.2.5 Execução, inexecução e rescisão. 11.2.6 Convênios e 
instrumentos congêneres. 11.2.7 Consórcios Públicos. 12 Desapropriação: conceito, 
características, fundamentos, requisitos constitucionais, objeto, beneficiários, indenização e 
seu pagamento, desapropriação indireta e por zona. 12. Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 
2011 (arts. 3º ao 11)  DIREITO CIVIL: 1 Lei: vigência, aplicação da lei no tempo e no espaço, 
integração e interpretação. 2 Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 3 Pessoas 
naturais e jurídicas: personalidade, capacidade, direitos de personalidade. 4 Domicílio. 5 Bens: 
conceito e espécies. 6 Fatos e atos jurídicos: negócios jurídicos, requisitos, defeitos dos 
negócios jurídicos, modalidades dos negócios jurídicos, forma e prova dos atos jurídicos, 
nulidade e anulabilidade dos negócios jurídicos, atos ilícitos, abuso de direito, prescrição e 
decadência, caso fortuito e força maior. 7 Direitos reais. 7.1 Espécies. 8 Direito de família: 
direito pessoal, casamento, relações de parentesco, direito patrimonial, regime de bens entre 
os cônjuges, usufruto e administração dos bens de filhos menores, alimentos, bem de família, 
união estável, tutela e curatela. 9 Direito das sucessões: sucessão em geral, sucessão legítima, 
sucessão testamentária, inventário e partilha. 10 Direito das obrigações: modalidades, 
transmissão, adimplemento e extinção, inadimplemento. 11 Contratos: formação, teoria da 
imprevisão, evicção, vícios redibitórios, extinção e espécies. 12 Responsabilidade civil, 
inclusive por danos causados ao ambiente, ao consumidor e a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico e paisagístico. 13 Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990). 14 Registros públicos. 15 Contratos Bancários: depósito bancário, mútuo 
bancário, desconto bancário, abertura de crédito. 25 Contrato de Seguro.  DIREITO 
AMBIENTAL E URBANÍSTICO: 1 Direito ambiental constitucional. 1.1 Meio ambiente como 
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direito fundamental. 1.2 Princípios estruturantes do estado de direito ambiental. 1.3 
Competências ambientais legislativa e material. 2 Política Nacional de Meio Ambiente. 2.1 
Objetivos. 2.2 Instrumentos de proteção (técnicos e econômicos). 2.3 SISNAMA: estrutura e 
funcionamento. 2.4 Lei nº 6.938/1981 e suas alterações. 2.5 Resolução do CONAMA nº 1/1986 
e suas alterações (Relatório de Impacto Ambiental – EIA-RIMA). 2.7 Resolução do CONAMA nº 
237/1997 (Licenciamento Ambiental. Lei Complementar nº 140/2011. 3 Recursos hídricos. 
3.1 Lei nº 9.433/1997 e suas alterações (instrumentos de gestão de recursos hídricos). 4 
Recursos florestais. 4.1 Lei nº 12.651/2012 e suas alterações. 4.2 Resoluções do CONAMA nº 
302/2002 e 303/2002. 4.3 Lei nº 11.284/2006 e suas alterações (Gestão de florestas públicas). 
4.3.1 Significado de gestão e de concessão florestal. 5 Espaços territoriais especialmente 
protegidos. 5.1 Áreas de preservação permanente e reserva legal. 5.2 Lei nº 9.985/2000 e suas 
alterações (SNUC). 6 Responsabilidades. 6.1 Efeito, impacto e dano ambiental. 6.2 Poluição. 6.3 
Responsabilidade administrativa, civil e penal. 6.4 Tutela processual. 7 Direito Urbanístico na 
Constituição Federal. 7.1 Ordenamento territorial. 7.2 Competências urbanísticas. 7.3 Normas 
gerais. 7.4 Município. 7.5 Política urbana. Plano diretor. Função social da propriedade urbana. 
7.6 Regiões metropolitanas e aglomerados urbanos. 8 Direito urbanístico. 8.1 Direito à Cidade. 
8.2 Conceito e princípios. 8.3 Ordenação. 8.4 Uso e ocupação solo urbano. 8.5 Licenças 
urbanísticas. 8.6 Responsabilidade administrativa. 8.7 Infrações e sanções administrativas. 8.8 
Responsabilidade civil e penal. 9 Parcelamento do solo urbano. 9.1 Lei nº 6.766/1979 e suas 
alterações. 9.2 Regularização fundiária urbanística. 9.3 Área de Preservação Permanente (APP) 
urbana. 10 Estatuto da Cidade. 10.1 Norma geral. 10.2 Objetivos. 10.3 Diretrizes. 10.4 
Instrumentos. 10.5 Gestão democrática das cidades. 10.6 Normas gerais para a elaboração do 
Plano Diretor. 10.7 Disposições gerais. 11 Concessão urbanística. 11.1 Conceito. 11.2 Natureza 
jurídica.  DIREITO PREVIDENCIÁRIO: 1 Seguridade social. 1.1 Conceito, origem e evolução 
legislativa no Brasil, organização e princípios. 2 Custeio da seguridade social. 2.1 Receitas, 
contribuições sociais, salário de contribuição, equilíbrio financeiro e atuarial. 3 Regimes 
previdenciários. 4 Regime próprio de previdência social. 5 Disciplina constitucional. 
Repartição constitucional das competências. 6 Contagem recíproca de tempo de contribuição e 
compensação financeira entre regimes. 7 Previdência complementar do servidor público. 8 
Reformas Constitucionais da Previdência do setor público do Brasil. Emendas constitucionais e 
regras de transição. 9 Jurisprudência dos Tribunais Superiores. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 
1 Lei nº 13.105/2015 – Novo Código de Processo Civil. 2 Normas processuais civis.3 Jurisdição. 
4 Ação. 4.1 Conceito, natureza, elementos e características. 4.2 Condições da ação. 4.3 
Classificação. 5 Pressupostos processuais. 6 Preclusão. 7 Sujeitos do processo. 7.1 Capacidade 
processual e postulatória. 7.2 Deveres das partes e procuradores. 7.3 Despesas, dos honorários 
advocatícios e das multas. 7.4 Procuradores. 7.5 Sucessão das partes e dos procuradores. 8 
Litisconsórcio. 9 Intervenção de terceiros. 10 Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 11 
Ministério Público. 12 Advocacia Pública. 13 Defensoria Pública. 14 Atos processuais. 14.1 
Forma dos atos. 14.2 Tempo e lugar. 14.3 Prazos. 14.4 Comunicação dos atos processuais. 14.5 
Nulidades. 14.6 Distribuição e registro. 14.7 Valor da causa. 15 Tutela provisória. 16 Formação, 
suspensão e extinção do processo. 17 Processo de conhecimento e do cumprimento de 
sentença. 17.1 Procedimento comum. 17.2 Disposições Gerais. 17.3 Petição inicial. 17.4 
Improcedência liminar do pedido. 17.5 Contestação, reconvenção e revelia. 17.6 Julgamento 
conforme o estado do processo. 17.7 Provas. 17.8 Sentença e coisa julgada.18 Processos de 
execução. 19 Processos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. 
19.1Disposições gerais. 19.2 Ordem dos processos. 19.3 Incidente de Assunção de 
Competência. 19.4 Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade. 19.5 Conflito de 
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competência. 19.6 Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. 19.7 Reclamação. 20 
Recursos. 21 Recursos para os tribunais superiores. 21.1 Recurso ordinário. 21.2 Recursos 
extraordinário e especial. 21.3 Julgamento dos recursos extraordinário e especial repetitivos. 
21.4 Agravo em recursos extraordinário e especial. 21.5 Embargos de divergência. 22 Mandado 
de segurança. 23 Ação civil pública.  DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Definição e conteúdo do direito 
tributário, noção de tributo e suas espécies. 2 O Sistema Constitucional Tributário Brasileiro, 
princípios constitucionais tributários, competências tributárias, discriminação das receitas 
tributárias, limitações constitucionais ao poder de tributar. 3 Vigência e aplicação da legislação 
tributária no tempo e no espaço. Interpretação e integração da legislação tributária. O fato 
gerador da obrigação tributária. 4 Obrigação tributária principal e acessória, hipótese de 
incidência e fato imponível. 5 Capacidade tributária. 6 Sujeito ativo da obrigação tributária, 
parafiscalidade. 7 Sujeito passivo da obrigação tributária, direto e indireto. 8 Responsabilidade 
pelo tributo e responsabilidade por infrações. 9. Imunidade e isenção tributária, anistia. 10 
Crédito tributário; 10.1 constituição do crédito tributário; 10.2 lançamento: definição, 
modalidade e efeitos do lançamento; 10.3 suspensão do crédito tributário; 10.4 extinção do 
crédito tributário; 10.5 exclusão do crédito tributário. 10.6 Garantias e privilégios do crédito 
tributário; 11 Preferências e cobrança em falência; 12. Responsabilidade dos sócios em 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada; 13 Dívida ativa (Lei nº 6.830/80) e 
Execução Fiscal; 14 Infrações e sanções tributárias. 15.Mandado de segurança tributário; 16 
Ação anulatória de débito fiscal; 17 Ação de repetição de indébito tributário.  DIREITO 
FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO: 1 Direito financeiro: conceito e objeto. Atividade financeira 
do Estado. Fontes do Direito financeiro. Lei Federal 4.320/1964 e Lei Complementar 
101/2000. 2 Orçamento público. 3 Leis orçamentárias. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes 
orçamentárias. Lei orçamentária anual. Processo legislativo. 4 Exercício financeiro. Regime de 
caixa. Regime de competência. Execução orçamentária. Programação financeira e cronograma 
de desembolso. Verificação do cumprimento de metas e limitação de empenho. Relatório de 
execução orçamentária e de gestão fiscal. Falta de orçamento. Entrega de recursos ao 
Legislativo. 5 Vedações constitucionais. 6 Créditos adicionais: créditos suplementares, créditos 
especiais, créditos extraordinários. 7 Despesas públicas. Conceito. Classificação. Princípios. 
Estágios. Empenho: conceito, tipos, nota de empenho. Restos a pagar. Despesas obrigatórias de 
caráter continuado. Despesas com pessoal. Despesas com seguridade social. 8 Transferências 
voluntárias. Destinação de recursos públicos para o setor privado. Sistema financeiro nacional. 
9 Regime de adiantamento. 10 Precatórios. Conceito. Histórico. Parcelamento do art. 33 do 
ADCT. Intervenção Federal. Precatório alimentar: Alterações da Constituição Federal e 
entendimentos das Cortes Superiores sobre o tema. Débitos de natureza alimentícia; 
atualização monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda constitucional nº 37: vedação 
de fracionamento. Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emendas Constitucionais nºs 62, 94, 113 
e 114. Prioridade alimentar. Abatimento de débitos tributários. Compra de imóveis públicos. 
Atualização monetária. Juros de mora. Cessão de precatórios. Assunção de dívida. 
Parcelamento do art. 97 do ADCT. Sistemas de parcelamento. Resolução 115 do CNJ. Acordos. 
Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal Federal. Precatório na lei de responsabilidade fiscal. 
11 Receita Pública. Conceito, classificação, estágios. Renúncia de receita. Fundos especiais. 
Disponibilidade de caixa. 12 Repartição de receitas tributárias. Conceito. Critérios. Partilha 
direta e indireta. Retenção. 13 Empréstimos públicos. Conceito, natureza, classificação, 
princípios, regime constitucional. Limitações impostas pela Lei Complementar 101/2000. 
Operações de crédito. Antecipação de receita. 14 Controle financeiro interno. Controle 
financeiro externo. Controle pelo Tribunal de Contas. Controle jurisdicional do orçamento. 
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Orçamento e reserva do possível. Lei Municipal nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e dá outras providências). 
Técnico de Nível Superior IV – Pregoeiro: Lei orgânica Municipal. Informática Básica (word 
e excel). Lei Complementar Federal nº 123/2006. Lei Federal nº 14.133/ 2021. Lei Municipal 
nº 218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências). 
Técnico de Nível Superior – Contador: CONTABILIDADE GERAL: Princípios de 
Contabilidade. Normas Brasileiras de Contabilidade. Contas: conceito, função, funcionamento, 
estrutura, classificação das contas, contas patrimoniais e de resultado, Plano de Contas. 
Patrimônio. Composição, conceitos, registro, estrutura e mensuração dos itens patrimoniais 
(Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido). Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. 
Balancete de Verificação. Apuração de Resultados. Correção Monetária. Principais livros e 
documentos contábeis, fiscais e comerciais. Escrituração. Escrituração de operações típicas. 
Livros de escrituração: diário e razão. Erros de escrituração e suas correções. Lançamento. 
Critérios para debitar e creditar. Fórmulas de lançamento. Retificação de lançamentos. 
Demonstrações Contábeis. Elaboração, análise e interpretação de demonstrativos contábeis. 
Balanço Patrimonial.  Demonstração do resultado do exercício. Demonstração de lucros ou 
prejuízos acumulados. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. Notas Explicativas às demonstrações contábeis. Análise vertical e horizontal 
(Mensuração de ativos e passivos). CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceito, objeto, campo de 
aplicação, objetivos e função social. Princípios de Contabilidade sob a perspectiva do setor 
público. Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público. Regimes Contábeis. 
Patrimônio Público. Conceito e composição. Variações patrimoniais. Ativo imobilizado e 
intangível. Avaliação de itens patrimoniais. Receita. Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos 
Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Deduções. Renúncia e Destinação da Receita. 
Despesa. Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. 
Contabilização. Dívida Ativa. Restos a Pagar. Despesas de Exercícios Anteriores. Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Conceito. Objetivo. Estrutura. Contas do Ativo, 
Passivo, Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. Escrituração contábil de 
operações típicas do setor público. Escrituração e Consolidação das Contas. Prestação de 
Contas. Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Procedimentos Contábeis Orçamentários. 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais. Procedimentos Contábeis Específicos. Demonstrações 
Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Conceitos. Aspectos Legais. Estrutura. Elaboração e 
Análise. Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, Demonstração das Variações 
Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa. Lançamentos Contábeis Típicos do Setor 
Público. Demonstrativos fiscais: Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de 
Gestão Fiscal. Orçamento Público. Conceitos e princípios orçamentários. Ciclo orçamentário. 
Elaboração da proposta. Estudo e aprovação. Execução. Avaliação. Processo de 
PlanejamentoOrçamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei 
Orçamentária Anual - LOA. Previsão, Fixação, Classificação e Execução da Receita e Despesa 
Pública. Receita Orçamentária. Etapas da Receita Pública. Receita extraorçamentária. Créditos 
orçamentários iniciais e adicionais. Escrituração Contábil da Receita Orçamentária e 
extraorçamentária. Despesa Orçamentária. Etapas da Despesa Pública. Despesa 
extraorçamentária. Escrituração da Despesa Orçamentária e extraorçamentária. Dívida e 
Endividamento. Transferências voluntárias. Transparência, controle e fiscalização. Fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Lei 4320/64 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00) - Lei 14.133/21 (Lei de Licitações). Lei Municipal nº 
218/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências). 
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ANEXO II – CRONOGRAMA CONCURSO PÚBLICO 

 
DATA EVENTOS 
22/01/2024 Divulgação do Edital de Abertura do Concurso 
25/01 a 08/02/2024 Período de Inscrições e data de envio dos títulos 
25 e 26/01/2024 Período para solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 
31/01/2024 Resultado dos pedidos de isenção da Taxa de Inscrição 
08/02/2024 Último dia para envio dos documentos para Pessoas com 

Deficiência 
09/02/2024 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 
15/02/2024 Divulgação da homologação das inscrições 
16 e 17/02/2024 Período para interposição de recursos das inscrições 
22/02/2024 Resultado – Recurso Homologação (se necessário) 
10/03/2024 Aplicação da Prova Escrita Objetiva 
11/03/2024 Divulgação do Gabarito Preliminar 
12 e 13/03/2024 Período para interposição de recursos do Gabarito 

Preliminar 
18/03/2024 Divulgação do gabarito oficial e resultado preliminar dos 

cargos que terão prova prática 
19 e 20/03/2024 Recurso Resultado Preliminar  
21/03/2024 Resultado – Recurso Resultado Preliminar  
24/03/2024 Aplicação da Prova Prática 
01/04/2024 Divulgação do resultado preliminar da prova prática, bem 

como divulgação do gabarito oficial e do resultado 
preliminar para os demais cargos 

02 e 03/04/2024 Recurso Resultado Preliminar 
04/04/2024 Resultado – Recurso Resultado Preliminar 
05/04/2024 Divulgação do Resultado Final 

 

- Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da 
necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT em 
acordo com a Império Assessoria e Concursos Ltda.  
 

- Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de publicação 
por Editais nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios de Mato Grosso - https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e ainda no mural do 
Município de Tabaporã, no site oficial do Município de Tabaporã - www.tabapora.mt.gov.br. É 
de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e os 
editais referentes ao andamento deste Concurso Público, divulgados nos meios acima 
mencionados. 

 
 
 

https://portal.imperioconcursos.com.br/
https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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ANEXO III  

 
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2024, solicito a isenção do pagamento da 
taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO: 
 

E-mail:  
NÚMERO DO NIS  
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição 
ao Concurso Público, que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e que atendo ao 
estabelecido no Edital nº 001/2024 da Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT, em especial 
quanto às disposições do item 3 deste Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações 
apresentadas é de inteira responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do 
Concurso Público, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer 
outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a 
eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Tabaporã/MT, ____ de ______________ de 2024. 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Assinatura Candidato 
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ANEXO IV – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 
Cargo: Operador de Máquina Agrícola 

Compreende o cargo a que se destina a efetuar a conduzir máquina provida ou não de 
implementos diversos, como carretas, lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras, 
dirigindo-a e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e 
executar operações de limpeza, terraplanagem ou similares; dirigir a máquina, manipulando 
os comandos de marcha e direção, para deslocá-lo e ao reboque, segundo as necessidades do 
trabalho; operar o equipamento rebocado, manipulando os comandos, para possibilitar a 
execução das tarefas requeridas; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e 
coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 
participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas 
compatíveis com a natureza do cargo e de interesse da municipalidade. 
 

Cargo: Tratorista 

Compreende o cargo a que se destina a efetuar a regulação do peso e a bitola do trator, 
graduando os dispositivos de conexão para a acoplagem dos implementos; engatar as peças 
ao sistema mecanizado acionando os dispositivos do veículo para a execução dos serviços a 
que se destina; conduzir tratores providos ou não de implementos diversos, como lâmina, pá 
carregadeira, máquinas varredouras ou pavimentadoras, roçadeiras, dirigindo-o e operando 
o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de 
limpeza e preparo de solo para plantio ou similares; zelar pela boa qualidade do serviço, 
controlando o andamento das operações, colocando em prática as medidas de segurança 
recomendadas, para a operação e estacionamento da máquina; efetuar a limpeza e 
lubrificação das máquinas e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do 
fabricante, para assegurar seu bom funcionamento; efetuar o abastecimento dos 
equipamentos com combustível adequado, observando o nível do óleo lubrificante, água da 
bateria, água do radiador, calibragem dos pneus, os sistemas elétricos, de freio e lubrificando 
as partes necessárias, utilizando graxa para mantê-las em condições de uso ou comunicando 
ao departamento competente as irregularidades; registrar as operações realizadas, anotando 
em um diário ou em impressos, os tipos e os períodos de trabalho, para permitir o controle 
dos resultados; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e 
coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 
participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas 
correlatas compatíveis com a natureza do cargo ; zelar pelo patrimônio sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, 
quando convocado; executar outras tarefas correlatas compatíveis com a natureza do cargo e 
de interesse da municipalidade. 
 

Cargo: Motorista 

Compreende o cargo a que se destina a conduzir veículos automotores pesados, obedecendo e 
observando as regras de segurança no trânsito e leis pertinentes vigentes no país, 
demonstrando boa educação no trato com pessoas, sendo discreto, paciente e disponível para 
atender às necessidades do setor a que estiver subordinado; zelar pela limpeza e bom 
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funcionamento do veículo sob sua responsabilidade; zelar pelo patrimônio sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, 
quando convocado; executar outras tarefas correlatas compatíveis com a natureza do cargo e 
de interesse da municipalidade. 
 

Cargo: Operador de Máquinas Pesadas 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Compreende a atividade de operar máquinas rodoviárias pesadas, com grande eletrônica 
embarcada, destinadas a serviços de elevada precisão de terraplanagem, nivelamento, 
escavação, abaulamento, transporte de terras e similares.  

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
Operar máquinas rodoviárias eletrônicas; Executar terraplanagem, nivelamento de ruas e 
estradas, assim como abaulamentos, abrir valetas e cortar taludes; Operar máquinas 
rodoviárias em escavações, transporte de terras, aterros e trabalhos semelhantes; Operar com 
máquinas de compactação, varredouras mecânicas, tratores, etc.; Comprimir com rolo 
compressor cancha para calçamento ou asfaltamento; Auxiliar na manutenção das máquinas;  
Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua 
responsabilidade; Zelar pela conservação, limpeza e estado de operação dos instrumentos, 
equipamentos e locais de trabalho sob sua responsabilidade; Executar tarefas afins e de 
interesse da municipalidade.  

 
Cargo: Agente de Limpeza Pública 

Compreende o cargo a que se destina a efetuar varrição de ruas, praças, parques e jardins do 
Município, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito, recolher o lixo; 
percorrer os logradouros, seguindo roteiros pré-estabelecidos, para coletar o lixo; capinar e 
roçar terrenos, bem como quebrar pedras e pavimentos; fazer aberturas e limpeza de valas, 
ralos, bueiros, limpeza de galeria, esgotos, caixas de areia, poços e tanques; zelar pela 
conservação dos utensílios e equipamentos utilizados, mantendo-os limpos; transportar 
materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas de acordo com instruções 
recebidas; auxiliar no plantio, adubagem e poda de árvores, flores e grama para conservação e 
ornamentação de praças, parques e jardins; auxiliar na construção de palanques, andaimes e 
outras obras; proceder à lavagem e limpeza dos veículos leves e pesados da Prefeitura; 
auxiliar o mecânico durante as revisões mecânicas em veículos pequenos e máquinas leves; 
cuidar de limpeza e manutenção de cemitério municipal; preparar sepulturas; manter e 
conservar as estradas municipais; abrir e fechar as portas das escolas e logradouros públicos, 
em horários determinados, responsabilizando-se pela guarda das chaves, por solicitação da 
chefia imediata; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e 
coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 
participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas 
compatíveis com a natureza do cargo e de interesse da municipalidade. 
 

Cargo: Lavadeira 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de lavar a mão ou à máquina, secar e 
passar peças de vestuário e outros artefatos inclusive de uso hospitalar; preparar roupas, 
tecidos e artefatos para lavar a mão ou à máquina, para posterior secagem, em máquinas ou 
varais; passar roupas e tecidos e outros artefatos a ferro, inclusive peças delicadas; zelar pelo 
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patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; participar de 
programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas. 
 

Cargo: Gari 

Compreende o cargo a que se destina a efetuar a limpeza de ruas, parques, jardins e outros 
logradouros público, varrendo-os e coletando os detritos ali acumulados, para manter os 
referidos locais  em condições  de higiene e trânsito; varre ruas, praças, parques e jardins do 
município, utilizando vassouras,  ancinhos e outros  instrumentos  similares, para manter os 
referidos locais em condições de higiene e trânsito; recolhe o lixo, acondicionando - o em 
latões, sacos plásticos, cestas, carrinhos de tração manual e outros depósitos apropriados, 
para a coleta e transporte; percorre ruas os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, 
para coletar o lixo; capina  e roça  terrenos; zela pela conservação  dos utensílios e 
equipamentos utilizados no trabalho de limpeza pública, recolhendo - os  e mantendo-os 
limpos; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, 
utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 
participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas 
compatíveis com a natureza do cargo e de interesse da municipalidade. 
 

Cargo: Trabalhador de Serviços Gerais 

Compreende o cargo a que se destina a executar atividades braçais em praças, vias públicas, 
fazer e consertar canteiros, plantar, cortar e conservar gramados, exercer serviços de 
vigilância do patrimônio público para evitar depredações e ou estragos, podar plantas, 
proceder a limpeza de canteiros, aberturas de valas e colocação de tubulações, proceder a 
coleta de lixo, proceder a limpeza pública com retirada, varredura e coleta de lixo; aplicar 
inseticidas e fungicidas, trabalhar com máquinas de cortar grama; ajudar na remoção, 
conserto e melhoramentos de passeios públicos, repartições públicas, preparar argamassa, 
zelar pela limpeza, organização e funcionabilidade dos órgãos administrativos; zelar pelo 
patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; participar de 
programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas compatíveis 
com a natureza do cargo e de interesse da municipalidade. 
 

Cargo: Agente de Combate as Endemias  

O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades de 
vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado. 
Assim, além das atribuições comuns a todos os profissionais da equipe de Atenção Básica 
(AB), são atribuições dos ACE: I – Executar ações de campo para pesquisa entomológica, 
malacológica ou coleta de reservatórios de doenças; II.- Realizar cadastramento e atualização 
da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção, intervenção e 
controle de doenças, incluindo, dentre outros, o recenseamento de animais e levantamento de 
índice amostral tecnicamente indicado; III. Executar ações de controle de doenças utilizando 
as medidas de controle químico, biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo 
integrado de vetores; IV.- Realizar e manter atualizados os mapas, croquis e o reconhecimento 
geográfico de seu território; V.- Executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas 
metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; VI.- Exercer outras 
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atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra 
normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito Federal. São ainda 
Atribuições Comuns dos ACE: I.- Realizar diagnóstico demográfico, social, cultural, ambiental, 
epidemiológico e sanitário do território em que atuam, contribuindo para o processo de 
territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe; II.- Desenvolver atividades de 
promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos, em especial aqueles mais prevalentes 
no território, e de vigilância em saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações 
educativas individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da comunidade, 
incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos de doenças e agravos junto a 
outros profissionais da equipe quando necessário; III.- Realizar visitas domiciliares com 
periodicidade estabelecida no planejamento da equipe e conforme as necessidades de saúde 
da população, para o monitoramento da situação das famílias e indivíduos do território, com 
especial atenção às pessoas com agravos e condições que necessitem de maior número de 
visitas domiciliares; IV.- Identificar e registrar situações que interfiram no curso das doenças 
ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos fatores ambientais, realizando, 
quando necessário, bloqueio de transmissão de doenças infecciosas e agravos; 
 

Cargo: Recepcionista 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de atender telefone, transmitir recados 
que lhe forem passados, mantendo sigilo absoluto de seu serviço, opera máquina de xérox, fax, 
tratar com urbanidade todos os superiores, colegas e visitantes; zelar pelo patrimônio sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, 
quando convocado; executar outras tarefas correlatas e de interesse da municipalidade. 
 

Cargo: Apoio Administrativo Educacional: nutrição escolar,  
manutenção de infraestrutura e vigilância 

a) Preparar os alimentos que compõem a merenda, manter a limpeza e a organização do local, 
dos materiais e dos equipamentos necessários ao refeitório e à cozinha, manter a higiene, a 
organização e o controle dos insumos utilizados na preparação da merenda e das demais 
refeições; 
b) Realizar serviços de manutenção de infraestrutura, com atividades principais de limpeza e 
higienização das unidades escolares, de execução de pequenos reparos elétricos, hidráulicos, 
sanitários e de alvenaria, de execução da limpeza das áreas externas incluindo serviços de 
jardinagem das escolas; 
c) Realizar serviços de vigilância, com atribuições de fazer a vigilância das áreas internas e 
externas das unidades escolares e órgão central, comunicar ao diretor da unidade escolar 
todas as situações de risco à integridade física das pessoas e do patrimônio público; 
d) Prevenir os alunos e os profissionais da educação de possíveis situações perigosas dentro 
das unidades escolares; controlar a entrada e saída de pessoas junto às unidades escolares; 
detectar, registrar e relatar à direção da unidade escolar e/ou à chefia imediata, possíveis 
situações de riscos à integridade física das pessoas e à integridades dos bens públicos sob sua 
responsabilidade. 
 

Cargo: Auxiliar de Consultório Dental 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de auxiliar nas tarefas de odontologia 
em geral; preparar os pacientes para as consultas; auxiliar o profissional de odontologia na 
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execução das técnicas; ficar responsável pela esterilização e ordenamento do instrumental; 
participar de atividades de educação em saúde bucal; auxiliar nos programas de educação em 
saúde bucal; realizar o serviço de limpeza geral das Unidades Sanitárias e lavagem das roupas 
utilizadas nos procedimentos pelos profissionais da área; recolher os resíduos de saúde e 
colocá-los nos recipientes adequados; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela 
segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar 
outras tarefas correlatas. 
 

Cargo: Auxiliar de Laboratório 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de coletar material para a realização de 
exames laboratoriais; orientar o preparo do exame; realizar exames apresentando seus 
resultados; coordenar e orientar pessoas sob sua responsabilidade; supervisionar a higiene e 
limpeza do ambiente e do material de uso no laboratório; participar de campanhas 
promovidas pelas Secretarias Municipais; executar outras tarefas correlatas e afins. 
 

Cargo: Terapeuta Ocupacional 

 
Compreende o cargo a que se destina com atribuições de promover tratamento para 
reabilitação dos indivíduos portadores de alterações cognitivas, afetivas, perceptivas e 
psicomotoras, decorrentes ou não de distúrbios genéticos, traumáticos e/ou de doenças 
adquiridas, por meio da ocupação profissional, educativa, desportiva ou recreativa; Realizar o 
diagnóstico terapêutico ocupacional e a elaboração da programação terapêutico ocupacional, 
com base nas informações e condições peculiares do indivíduo; Eleger, indicar, treinar, utilizar 
e acompanhar o uso de métodos, técnicas e recursos relacionados à Tecnologia Assistiva, de 
forma a melhorar o desempenho cognitivo, neuropsicomotor, musculoesquelético, 
psicossocial, percepto-cognitivo, psicoafetivo e psicomotor do indivíduo, possibilitando-lhe 
mais autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social. Programar, orientar, 
treinar e supervisionar a execução de Atividades de Vida Diária - AVDs e Atividades 
Instrumentais de Vida Diária - AIVDs;Contribuir com os processos de produção de vida e 
saúde, por meio do fazer afetivo, relacional, material e produtivo; Promover a adaptação dos 
meios e materiais disponíveis, pessoais ou ambientais, para o desempenho funcional e 
ocupacional do paciente;Prescrever, fazer adaptações e realizar o treinamento quanto ao uso 
de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, necessárias ao desempenho funcional e 
ocupacional do paciente, quando for o caso;Buscar e utilizar, com o emprego de atividades e 
métodos específicos, a educação ou reeducação, habilitação, reabilitação e readaptação 
profissional, das funções do sistema do corpo humano;Participar do planejamento e 
supervisão de estágios para estudantes de graduação em Terapia Ocupacional e programas de 
aperfeiçoamento para profissionais, desde que sejam preservadas as atribuições privativas do 
terapeuta ocupacional; Orientar o indivíduo, os famíliares e a comunidade quanto às condutas 
terapêuticas ocupacionais a serem observadas para a aceitação e inserção do paciente, em 
igualdade de condições com as demais pessoas, utilizando-se de modificações e/ou 
adaptações nos ambientes domiciliar e laboral assim como nos espaços públicos e de lazer. 
Zelar pelo perfeito funcionamento e pela preservação, guarda e controle de toda a 
aparelhagem e instrumental de uso na sua especialidade;Administrar serviços e locais 
destinados a atividades terapêuticas ocupacionais em estabelecimentos públicos, autárquicos, 
fundacionais e mistos bem como assumir a responsabilidade técnica pelo desempenho dessas 
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atividades;Executar quaisquer outros encargos, pertinentes à categoria funcional, que tenham 
sido estabelecidos, por legislação, como exercício da profissão de Terapeuta Ocupacional. 
 

Cargo: Assistente Social (SAÚDE) 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de elaborar, implementar, executar e 
avaliar políticas sociais nos órgãos da administração pública; elaborar, coordenar, executar e 
avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do serviço social com 
participação da sociedade civil; encaminhar providências e prestar orientação social a 
indivíduos, grupos e população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais 
no sentido de identificar recursos e de fazer o uso dos mesmos no atendimento e na defesa de 
seus direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; planejar, 
executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para 
subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 
relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade; planejar, organizar e administrar serviços sociais e de unidade de serviço social; 
realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria 
de serviço social; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual 
e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas 
correlatas. 
 

Cargo: Assistente Social  

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de elaborar, implementar, executar e 
avaliar políticas sociais nos órgãos da administração pública; elaborar, coordenar, executar e 
avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do serviço social com 
participação da sociedade civil; encaminhar providências e prestar orientação social a 
indivíduos, grupos e população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais 
no sentido de identificar recursos e de fazer o uso dos mesmos no atendimento e na defesa de 
seus direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; planejar, 
executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para 
subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 
relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade; planejar, organizar e administrar serviços sociais e de unidade de serviço social; 
realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria 
de serviço social; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual 
e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas 
correlatas e de interesse da municipalidade. 
 

Cargo: Fisioterapeuta 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de realizar testes musculares, 
funcionais, de amplitude articular, verificação cinética e movimentação, pesquisa, reflexos, de 
provas de esforço e de atividades para identificar o nível de capacidade e deficiência funcional 
dos órgãos afetados; planejar e executar o tratamento de afecções reumáticas, osteoporoses, 
seqüelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, lesões raquimedulares, de paralisias 
cerebrais e motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; atender a 
amputados, preparando o coto, e fazendo treinamento com prótese para possibilitar a 
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movimentação ativa e independente dos mesmos; ensinar aos pacientes exercícios corretivos 
para a coluna, defeitos dos pés, afecções do aparelho respiratório e cardiovascular, 
orientando-os e treinando-os em exercícios especiais, a fim de promover correções de desvios 
posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea; efetuar aplicação de 
ondas curtas, ultrassom, infravermelho, laser, micro-ondas, forno de bier, eletroterapia e 
contração muscular e outros similares nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou 
terminar com a dor; aplicar massagem terapêutica; Identificar fontes de recursos destinados 
ao financiamento de programas e projetos em sua área de atuação e propor medidas para 
captação desses recursos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, elaborando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar de 
grupos de trabalhos e ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e 
ou problemas identificados em sua área de atuação, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos e científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao município; zelar pelo patrimônio sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, 
quando convocado; executar outras tarefas correlatas. 
 

Cargo: Psicólogo 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de realizar atendimento familiar e/ou 
de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; realizar atendimento a 
crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógicos; participar da 
elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a 
adequação das estratégicas diagnósticas e terapêuticas à realidade psicossocial da clientela; 
criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias 
próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de 
qualificar o desempenho de várias equipes; participar e acompanhar a elaboração de 
programas educativos e de treinamento em saúde mental, em nível de atenção primária, em 
instituições formais e informais como creches, escolas, asilos, instituições de menores, 
penitenciárias, entidades religiosas, etc.; coordenar e supervisionar as atividades de 
Psicologia em instituições e estabelecimentos de ensino e Conselhos Tutelares que incluam o 
tratamento psicológico em suas atividades; Atuar junto à equipe multiprofissional da Saúde, 
no sentido de levá-la a identificar e compreender os fatores emocionais que intervêm na 
saúde geral do indivíduo; atuar como facilitador no processo de integração e adaptação do 
indivíduo à instituição a que pertence; participar dos planejamentos e realizar atividades 
culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção social da clientela 
egressa de instituições; participar de programas de atenção primária em Centros e Postos de 
Saúde ou na comunidade, organizando grupos específicos, visando à prevenção de doenças ou 
ao agravamento de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico; participar da 
elaboração, execução e análise da instituição, realizando programas, projetos e planos de 
atendimento em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar necessidades, 
perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal envolvido no trabalho da 
instituição, tanto nas atividades fins, quanto nas atividades meios; zelar pelo patrimônio sob 
sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 
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proteção apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas. 
 

Cargo: Fonoaudiólogo 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de avaliar deficiências dos pacientes, 
realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias 
para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; realizar, programar, supervisionar e 
desenvolver treinamento de voz, fala linguagem, expressão do pensamento verbalizado, 
compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de 
respiração funcional, empostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e 
organização do pensamento em palavras, para reeducar e reabilitar o paciente; opinar quanto 
às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas 
de avaliação específicas; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança 
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 
dos serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras 
tarefas correlatas. 
 

Cargo: Cirurgião Dentista 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de realizar levantamento 
epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população; Proceder à odontologia 
profilática em estabelecimento de ensino, unidade móvel, fixa e hospitalar; Fazer esquema das 
condições da boca e dos dentes dos pacientes, diagnosticando e tratando afecções da boca, 
dentes e região maxilofacial; Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional Básica 
da Assistência à Saúde (NOAS); Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica 
para a população; Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a 
outros níveis de assistência, assegurando-lhes o seu acompanhamento; realizar atendimentos 
de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever 
medicamentos e outras orientações de conformidade com os diagnósticos efetuados; emitir 
laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; coordenar ações coletivas 
voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o 
fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no 
que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; Supervisionar o trabalho 
desenvolvido pelo THD e ACD; Difundir os preceitos de saúde pública odontológica, através de 
aulas, palestras, impressos, escritos, etc.; Propor e/ou participar de ações, dentro dos 
princípios da odontologia integral, visando à proteção e recuperação do indivíduo no seu 
contexto biológico e social; participar das reuniões na comunidade, promovidas pelo Conselho 
Local de Saúde e/ou pela Equipe do PSF; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e 
pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 
quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; 
executar outras tarefas correlatas. 
 

Cargo: Enfermeiro (A) 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições nas Unidades Básicas de Saúde ou nas 
Unidades de Saúde da Família, conforme sua área de atuação: Gerenciar serviços, desenvolver 
ações de programação e avaliar as atividades de enfermagem; supervisionar a equipe de 
enfermagem e as atividades realizadas; responsabilizar-se pela previsão e provisão de 
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material e equipamentos necessários às ações de enfermagem; auxiliar na conservação de 
aparelhos e equipamentos e, quando necessário, solicitar consertos; elaborar e atualizar 
procedimentos, rotinas e normas de enfermagem, revisando periodicamente o registro de 
dados e os sistemas de comunicação; Analisar e avaliar a assistência prestada à comunidade; 
viabilizar capacitação de toda a equipe de enfermagem, visando à melhoria na qualidade dos 
serviços prestados; promover ações educativas com os usuários durante consultas, visitas 
domiciliares e em trabalhos em grupo, visando à autonomia individual em relação à 
prevenção, promoção e reabilitação da saúde; discutir com grupos organizados da sociedade 
os problemas de saúde e as alternativas para resolvê-los; planejar e executar atividades e 
cuidados de enfermagem de maior complexidade; realizar ações de saúde em diferentes 
ambientes e, quando necessário, no domicílio; organizar e coordenar a criação de grupos de 
patologias específicas, como de hipertensos, diabéticos, saúde mental; zelar pelo patrimônio 
sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 
proteção apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas. 
 

Cargo: Médico Clínico Geral 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de dar atendimento médico-hospitalar 
a pacientes com perfil estabelecido pelo Secretário Municipal de Saúde, em atendimento à 
política adotada pelo Executivo Municipal ou determinada por força de programa específico 
que a municipalidade instituir; atender pessoas carentes do Município, de conformidade com 
agenda elaborada pelo departamento, objeto de política própria do Executivo ou resultante de 
convênios firmados com os Governos Estadual e Federal; prestar atendimento médico-
hospitalar, o qual compreende: consultas preventivas, exames completos de pacientes, visitas, 
cirurgias, internações, tratamento médico voltado para qualquer problema patológico, 
realização de campanhas junto à população, no combate a epidemias, doenças endêmicas e 
outras; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, 
utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 
participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas 
correlatas. 
 

Cargo: Nutricionista 

Desempenha, no exercício de suas atribuições na alimentação escolar: planejar, organizar, 
dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação. Realizar assistência e educação 
nutricional à coletividade ou indivíduos sadios ou enfermos que façam parte do corpo 
discente da rede municipal de ensino. 
Da Nutricionista: Planejar, orientar, organizar e supervisionar;  
a) Planejar, coordenar e supervisionar programas e projetos de nutrição; 
b) Elaborar cardápios de acordo com a sazonalidade e hábitos específicos da região; 
c) Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento dos 
alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição; 
d) Comunicar a autoridade competente a inexistência da boa prática profissional ou 
prejudicial à saúde e a vida; 
e) Criar mecanismos de triagem e vigilância nutricional; 
f) Desenvolver atividades de qualidade de vida; 
g) Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; 
h) Cumprir e fazer cumprir o regulamento, normas e rotinas em vigor. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ 
MISSÃO: Ofertar de qualidade para construir uma cidade onde todos tenham orgulho de viver. 

VISÃO: Ser referência em gestão pública e inovadora, participativa e sustentável. 

VALORES: Administrar os recursos públicos com participação, transparência e eficiência. 

 

GESTÃO 

2021/2024 

 

Av. Comendador José Pedro Dias, 979 N – Centro- Fone/Fax: (66) 3557-1248/1415/1505/1246  
CEP 78563-000 – TABAPORÃ – MT – E-mail: gabinete@tabapora.mt.gov.br 

Página 53 de 60 
 

i) Realizar o diagnóstico nutricional dos escolares da educação pública municipal;  
j) Identificar crianças portadoras de patologias e deficiências associadas à nutrição para o 
atendimento adequado;  
k) Propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional;  
l) Planejar, coordenar e supervisionar a aplicação de teste de aceitabilidade quando se fizer 
necessário; 
m) Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, 
produção, e distribuição dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e conservação dos 
produtos, observando sempre as boas práticas higiênicas sanitárias; 
n) Interagir com os agricultores e empreendedores familiares rurais e suas organizações; 
o) Participar do processo de licitação e da compra direta da agricultura familiar para 
aquisição de gêneros alimentícios; 
p) Elaborar, implantar e atualizar, sempre que necessário, o Manual de Boas Práticas; 
q) Realizar treinamento com o pessoal da nutrição escolar, trimestralmente ou sempre que 
necessário; 
r) Elaborar o planejamento anual, contemplando os procedimentos dotados para o 
desenvolvimento das atribuições. 
 

Cargo: Professor e Professor de Educação Física 

I. Participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público 
de Educação Básica; 
II. Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; 
III. Participar da elaboração do Plano Político-Pedagógico; 
IV. Desenvolver a regência efetiva; 
V. controlar e avaliar o rendimento escolar, de forma parcial semestralmente, e relatório 
anual no final da etapa; 
VI. Executar tarefa de recuperação de alunos; 
VII. Participar de reunião de trabalho; 
VIII. Elaborar procedimentos objetivando o encaminhamento dos alunos para o 
assessoramento pedagógico na unidade escolar.  
IX. Desenvolver pesquisa educacional; 
X. Participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade. 
XI. Cumprir a hora atividade no âmbito da unidade escolar. 
§1º. Compete ao Profissional da Educação Básica na atividade de direção de Unidade Escolar e 
Creches exercerem as seguintes atribuições: 
I. Representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento; 
II. Coordenar, em consonância com Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar, a 
elaboração, a execução e a avaliação do Projeto Político-Pedagógico e do Plano de 
Desenvolvimento Estratégico da Escola, observando-se as políticas públicas da Secretaria 
Municipal de Educação e outros processos de planejamento; 
III. Coordenar a implementação do Projeto Político-Pedagógico da Escola, assegurando a 
unidade e o cumprimento do currículo e do calendário escolar; 
IV. Manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em conjunto com todos os 
segmentos da comunidade escolar, pela sua conservação; 
V. Dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e normas emitidas pelos órgãos do 
sistema de ensino; 
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VI. Submeter ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar para exame e parecer, no 
prazo regulamentado, a prestação de contas dos recursos financeiros repassados à unidade 
escolar encaminhando-as para a secretaria Municipal de Educação e Cultura nos prazos 
estabelecidos;  
VII. Divulgar regularmente, para a comunidade escolar, a movimentação financeira da escola; 
VIII. Coordenar o processo de avaliação das ações pedagógicas, técnicas, administrativas e 
financeiras desenvolvidas na escola; 
IX. Apresentar anualmente à Secretaria Municipal de Educação e à Comunidade Escolar a 
avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Desenvolvimento da Escola, a 
avaliação interna desta e as propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino e ao 
alcance das metas estabelecidas; 
X. Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente. 
 

Cargo: Técnico Administrativo Educacional 

a) responsabilizar-se pelo planejamento, organização, coordenação, controle e avaliação de 
todas as atividades pertinentes à secretaria escolar e sua execução; 
b) participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Escolar; 
c) participar da programação das atividades da secretaria, mantendo-a articulada com as 
demais programações da escola; 
d) orientar e controlar as atividades de registro e escrituração de livros, assegurando o 
cumprimento de normas e prazos relativos ao processamento de dados determinados pelos 
órgãos competentes; 
e) verificar a regularidade da documentação referente à matrícula, adaptação e transferência 
de alunos, encaminhando os casos especiais à deliberação do diretor; 
f) providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de dados e 
informações educacionais; 
g) preparar a escala de férias e gozo de licença dos servidores da escola submetendo à 
deliberação do Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar; 
h) elaborar e providenciar a divulgação de editais, comunicados e instruções relativas às 
atividades; 
i) elaborar atas, boletins, relatórios das atividades da secretaria e colaborar na elaboração do 
relatório anual da escola; 
j) cumprir e fazer cumprir as determinações do diretor, do Conselho Deliberativo da 
Comunidade Escolar e dos órgãos competentes; 
k) facilitar e prestar todas as solicitações aos representantes da Secretaria Municipal de 
Educação e do Conselho Municipal de Educação sobre o exame de livros, escrituração e 
documentação relativa à vida escolar dos alunos e vida funcional dos servidores, fornecendo-
lhes todos os elementos que necessitarem para seus relatórios nos prazos devidos; 
l) redigir as correspondências oficiais da escola, responsabilizando-se pelo protocolo de 
documentos e arquivamento de papéis diversos; 
m) dialogar com o diretor sobre assunto que diga respeito à melhoria do andamento de seu 
serviço; 
n) não permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço da secretaria; 
o) tomar as providências necessárias para manter a atualização dos serviços pertinentes ao 
estabelecimento, inclusive serviços de planejamento, orçamento e finanças da escola; 
p) responsabilizar-se pelo almoxarifado e pela guarda e controle dos materiais e 
equipamentos utilizados na prática de esportes escolares e outros; 
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q) tabular os dados dos rendimentos escolares, e realizar estatísticas em conformidade ao 
processo de recuperação e no final de cada ano letivo. 
r) organizar, controlar e operar quaisquer aparelhos de multimeios; 
s) operacionalizar outros recursos didáticos de uso especial, atuando ainda, na orientação dos 
trabalhos de leitura nas bibliotecas escolares, laboratórios e salas de ciências. 
 

Cargo: Fiscal de Obras e Posturas 

Compreende o cargo a que se destina a verificar e orientar o cumprimento da regulamentação 
urbanística concernente às obras públicas, particulares, o cumprimento das leis, regulamentos 
e normas que regem as posturas municipais; verificar imóveis recém-construídos ou 
reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de 
conservação e a qualidade do material empregado e o licenciamento; verificar o depósito na 
via pública, restos de material de construção, resíduos, etc., objetivando a desobstrução da via 
pública; proceder ao acompanhamento e à fiscalização de obras; verificar a regularidade do 
licenciamento de atividades comerciais, industriais, de prestação de serviços das pessoas 
jurídicas e autônomas, de produtor rural, bem como as licenças de ambulantes; verificar, além 
das indicações de segurança, o cumprimento de posturas relativas a fabrico, manipulação, 
depósito, embarque, desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e 
corrosivos; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; verificar as licenças 
de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoa que não possua a 
documentação exigida; verificar a instalação e localização de móveis, equipamentos, veículos, 
utensílios e objetos, de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para 
cada tipo de comércio, bem como quanto à observância de aspectos estéticos, de ordem e 
segurança pública; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança 
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 
dos serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras 
tarefas correlatas compatíveis com a natureza do cargo e de interesse da municipalidade. 
 

Cargo: Fiscal Tributário 

Compreende o cargo a que se destina a instruir o contribuinte sobre o cumprimento da 
legislação tributária; coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à 
execução da fiscalização; fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a 
cobrança e o controle do recebimento de tributos; verificar balanços e declarações de imposto 
de renda, objetivando comparar as receitas lançadas com as receitas constantes nas notas 
fiscais; verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e 
registros fiscais instituídos pela legislação especifica; verificar os registros de pagamento dos 
tributos nos documentos em poder dos contribuintes; fazer plantões fiscais e relatórios sobre 
as fiscalizações efetuadas; lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame 
de escrita; propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os 
interesses da Fazenda Municipal; propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização 
fazendária e administração fiscal; verificar a regularidade do licenciamento de atividades 
comerciais; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e 
coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 
participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas 
compatíveis com a natureza do cargo e de interesse da municipalidade. 
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Cargo: Fiscal Sanitário 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de efetuar fiscalização mediante rondas 
e vistorias espontâneas, sistemáticas e dirigidas, especialmente: fiscalizar habitações e 
estabelecimentos comerciais e de serviços, excetuando-se os estabelecimentos comerciais e 
de serviços sob a responsabilidade de profissionais cuja a escolaridade seja a superior 
completa na área da saúde; fiscalizar piscinas de uso coletivo restrito, tais como: as de clubes, 
condomínios, escolas associações, hotéis, motéis e congêneres; fiscalizar as condições 
sanitárias das instalações prediais de águas e esgotos; fiscalizar quanto à regularização das 
condições sanitárias das ligações de água e esgoto à rede pública; fiscalizar estabelecimentos 
de serviços, tais como: barbearias, salões de beleza, casas de banho, estabelecimentos 
esportivos de ginástica, cultura física, natação e congêneres, asilos, creches e similares; 
fiscalizar estabelecimentos de ensino, hotéis, motéis e congêneres, clubes recreativos e 
similares, lavanderias e similares, agências funerárias, velórios, necrotérios, cemitérios e 
crematórios, no tocante às questões higiênico-sanitárias; fiscalizar estabelecimentos que 
comercializem e distribuam gêneros alimentícios, bebidas e águas minerais; fiscalizar 
estabelecimentos que fabriquem e/ou manipulem gêneros alimentícios e envasem bebidas e 
águas minerais; encaminhar para análise laboratorial alimentos e outros produtos para fins 
de controle; apreender alimentos, mercadorias e outros produtos que estejam em desacordo 
com a legislação sanitária vigente; efetuar interdição de produtos, embalagens e 
equipamentos em desacordo com a legislação sanitária vigente; efetuar interdição parcial ou 
total do estabelecimento fiscalizado; expedir autos de intimação, de interdição, de apreensão, 
de coleta de amostras e de infração e aplicar diretamente as penalidades que lhe forem 
delegadas por legislação específica; fazer cumprir a legislação sanitária federal, estadual e 
municipal em vigor; exercer o poder de polícia do Município na área de saúde pública; zelar 
pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; participar de 
programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas. 
 

Cargo: Técnico Agrícola 

Compreende o cargo a que se destina a auxiliar os serviços de agronomia, executando os 
respectivos trabalhos; executar trabalhos rurais; supervisionar a execução da poda de plantas; 
auxiliar na realização de culturas agrícolas experimentais; supervisionar a execução de 
trabalhos fitossanitários; transmitir orientação sobre a aplicação de defensivos, fertilizantes e 
corretivos; coletar amostra de plantas para fins de exame, identificação e classificação; 
colaborar na organização de exposições rurais; cooperar com os órgãos encarregados da 
construção e manutenção de jardins, parques e praças; realizar atividades, relacionadas com a 
prestação de assistência, orientação e divulgação de ensinamentos e técnicas aplicadas às 
atividades agrícolas, bem como com a execução de tarefas agropecuárias de natureza mais 
simples; assessorar a comunidade no manuseio de técnicas aplicadas às atividades agrícolas; 
planejar atividades agrícolas que melhorem o plantio da região; organizar reuniões para 
orientação a comunidade sobre atividades práticas para a melhoria do plantio; visitar 
comunidades para orientação e observação sobre o trabalho desenvolvido na agricultura 
local; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, 
utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 
participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas 
compatíveis com a natureza do cargo e de interesse da municipalidade. 
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Cargo: Técnico em Enfermagem 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de receber e encaminhar pacientes; 
agendar consultas; verificar sinais vitais como pulso, temperatura, pressão arterial, freqüência 
respiratória; aplicar vacinas; administrar e fornecer medicamentos; efetuar curativos; coletar 
exames laboratoriais; realizar eletrocardiograma; auxiliar na realização de exames e testes 
específicos; notificar ou encaminhar para notificação os pacientes com suspeita de doenças de 
notificação compulsória; realizar aspiração em tubo oro traqueal e traqueostomia; realizar ou 
auxiliar sondagem nasogástrica, nasoenteral e vesical; encaminhar o paciente ao banho ou 
promover o banho no leito; realizar mudança de cúbito; trocar roupas; realizar 
procedimentos de isolamento; auxiliar na realização dos procedimentos de suporte avançado 
de vida; realizar anotações no prontuário; receber, preparar e encaminhar pacientes para 
cirurgia; auxiliar em procedimentos cirúrgicos e anestésicos; observar o quadro pós-
operatório e intervir se necessário; realizar visitas domiciliares; esterilizar ou preparar 
materiais para esterilização; acompanhar e transportar pacientes; promover bloqueio de 
epidemias; promover grupos educativos com pacientes; integrar e participar de reuniões de 
equipe; atuar de forma integrada com profissionais de outras instituições; orientar e 
supervisionar os trabalhos auxiliares de enfermagem; zelar pelo patrimônio sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, 
quando convocado; executar outras tarefas correlatas. 

 
Cargo: Técnico em Radiologia 

Compreende o cargo a que se destina com atribuições de realizar exames radiológicos 
utilizando técnicas e procedimentos necessários para cada serviço de saúde (Ambulatório, 
UTI, leitos hospitalares e Centros Cirúrgicos); zelar pela proteção radiológica dos pacientes e 
acompanhantes; avaliar a qualidade da radiografia para garantia do diagnóstico correto; 
encaminhar as radiografias; identificar e encaminhar os pacientes para cada setor solicitante; 
auxiliar na realização de exames de TC - Tomografia; executar revelações dos exames; 
executar atividades correlatas; zelar pelos equipamentos e materiais utilizados; zelar pelo 
patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; participar de 
programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas. 
 

Cargo: Engenheiro Agrônomo 

Compreende o cargo a que se destina a desenvolver planejar, elaborar e supervisionar,  
projetos referentes a cultivos agrícolas,  bem com coordenar e fiscalizar sua execução; 
desenvolver estudos e projetos destinados a promover o aperfeiçoamento e aprimoramento 
de serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais nos seus aspectos técnicos; planejar e 
orientar a execução de projetos relacionados à exploração de recursos naturais e ao 
desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; realizar pesquisas, experimentação e 
ensaios relacionados à produção técnica especializada, industrial ou agropecuária; planejar e 
dirigir os trabalhos de controle de produção agropecuária; efetuar perícias e emitir pareceres 
em matéria de sua especialização; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela 
segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ 
MISSÃO: Ofertar de qualidade para construir uma cidade onde todos tenham orgulho de viver. 

VISÃO: Ser referência em gestão pública e inovadora, participativa e sustentável. 

VALORES: Administrar os recursos públicos com participação, transparência e eficiência. 

 

GESTÃO 

2021/2024 

 

Av. Comendador José Pedro Dias, 979 N – Centro- Fone/Fax: (66) 3557-1248/1415/1505/1246  
CEP 78563-000 – TABAPORÃ – MT – E-mail: gabinete@tabapora.mt.gov.br 

Página 58 de 60 
 

outras tarefas correlatas compatíveis com a natureza do cargo e de interesse da 
municipalidade. 

Cargo: Escriturário 

Compreende o cargo a que se destina a efetuar coleta de dados diversos, consultando 
documentos, transcrições e fichários e efetuando cálculos com o auxílio de máquinas de 
calcular, para obter as informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; 
participar da atualização de fichários e arquivos; participar do controle de requisições e 
recebimentos do material de escritório; digitar textos diversos; zelar pelo patrimônio sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, 
quando convocado; executar outras tarefas correlatas compatíveis com a natureza do cargo e 
de interesse da municipalidade. 
 

Cargo: Educador Físico 

Planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as atividades relacionadas à educação 
física através da promoção da saúde e da capacidade física por meio de prática de exercícios e 
atividades corporais. Desenvolver programas de educação preventiva à saúde seguindo as 
diretrizes da atenção primária à saúde. Desenvolver atividades físicas e práticas corporais 
junto à comunidade. Veicular informações que visem à prevenção, minimização dos riscos e 
proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado. Incentivar a criação de 
espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas 
comunidades por meio de atividade física regular, do esporte e lazer e das práticas corporais. 
Proporcionar Educação Permanente em atividade física/ práticas corporais, nutrição e saúde 
juntamente com as equipes de saúde da família, sob a forma de coparticipação e 
acompanhamento supervisionado, discussão de casos e demais metodologias da 
aprendizagem em serviço, dentro de um processo de educação permanente. Articular ações, 
de forma integrada às equipes de saúde da família, sobre o conjunto de prioridades locais em 
saúde que incluam os diversos setores da Administração Pública. Contribuir para a ampliação 
e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão 
social. Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o 
desenvolvimento do trabalho em práticas corporais. Capacitar os profissionais, inclusive os 
Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitadores e/ou monitores no 
desenvolvimento de atividades físicas/práticas corporais. Supervisionar de forma 
compartilhada e participativa as atividades desenvolvidas pelas equipes de saúde da família 
na comunidade sugerindo e executando ações no âmbito das práticas corporais e atividades 
físicas. Promover ações ligadas às atividades físicas/práticas corporais junto aos demais 
equipamentos públicos presentes no Município. Articular parcerias com outros setores da 
área adstrita, junto com outras equipes multidisciplinares e a população, visando ao melhor 
uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas 
corporais. Promover eventos que estimulem ações que valorizem atividades físicas/práticas 
corporais e sua importância para a saúde da população. Atuar na execução de programas e 
projetos na área de assistência social. Integrar equipes multidisciplinares de atendimento aos 
programas e projetos na área da infância e juventude. Coordenar e dirigir as competições 
desportivas envolvendo os diversos setores da comunidade municipal, em especial as crianças 
e adolescentes. Supervisionar, dirigir e executar as atividades de práticas desportivas das 
crianças e adolescentes, organizando as competições e treinamentos. Implantar, coordenar e 
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executar programas e projetos à infância e adolescência, especialmente àqueles considerados 
em situação de maior vulnerabilidade social, para promoção humana, na busca do seu 
desenvolvimento sadio. Organizar, coordenar e executar programas e projetos junto às 
crianças e adolescentes com vistas às práticas desportivas para a inclusão social, a melhoria 
da qualidade de vida e a valorização da pessoa humana. Atuar, planejar e executar projetos 
junto aos idosos assistidos ou não pelos programas sociais, visando a melhoria da qualidade 
de vida da terceira idade. Coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, 
organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar 
serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, 
participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, 
científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto. Executar ações 
correlatas às suas funções em qualquer programa ou projeto sob a determinação da 
Administração; Ensinar os princípios e regras técnicas de atividades desportivas, orientando a 
prática dessas atividades; Treinar atletas nas técnicas de diversos jogos e outros esportes; 
Instruir atletas sobre os princípios e regras inerentes a cada uma das modalidades esportivas; 
Encarregar-se do preparo físico dos atletas. 
 

Cargo: Pregoeiro 

Compreende o conjunto de atribuições que se destinam a credenciamento, dos interessados; o 
recebimento dos envelopes das propostas de preço e da documentação de habilitação; a 
abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 
proponentes; a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou 
do lance de menor preço; a adjudicação da proposta de menor preço; a elaboração de ata; a 
condução dos trabalhos da equipe de apoio, o recebimento, o exame a decisão sobre recursos; 
o encaminhamento do processo devidamente instruído após a adjudicação à autoridade 
superior, visando a homologação e a contratação; coordenar o processo licitatório, receber 
examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela 
sua elaboração; conduzir a secção publica na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatórios; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso, conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio, encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
homologação; executar outras tarefas que lhe serão determinadas pelo superior hierárquico; 
executar tarefas afins de interesse da municipalidade. 
 

Cargo: Procurador Jurídico 
Atribuições Típicas 

Compreende o cargo a que se destina a revisar processos, de acordo com a área de atuação; 
defender judicial e extrajudicialmente os interesses da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Município; proceder à execução e à cobrança extrajudicial da dívida ativa do 
Município; prestar consultoria e assessoramento jurídico no âmbito da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município; analisar a legislação e orientar a sua aplicação no 
âmbito da Instituição; exercer o controle de legalidade dos atos da Administração Pública 
Municipal; pesquisar, analisar e interpretar a legislação, regulamentos, doutrina e 
jurisprudência; proceder a organização do arquivo jurídico do Município, orientando sua 
organização; analisar e elaborar minutas de contratos, convênios, petições, contestações, 
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MISSÃO: Ofertar de qualidade para construir uma cidade onde todos tenham orgulho de viver. 

VISÃO: Ser referência em gestão pública e inovadora, participativa e sustentável. 

VALORES: Administrar os recursos públicos com participação, transparência e eficiência. 
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réplicas, memoriais e demais documentos de natureza jurídica, bem como de outros ajustes 
de interesse do Município; propor ações judiciais; analisar e/ou elaborar minutas de leis, 
decretos e outras modalidades normativas; analisar proposições de lei elaboradas pelo Poder 
Legislativo Municipal; emitir informações, pareceres jurídicos e outros sobre assuntos de 
interesse do Município; auxiliar nos trabalhos das comissões instituídas; preparar relatórios, 
planilhas, informações para expedientes e processos sobre matéria própria do Órgão e 
proferir despachos interlocutórios e preparatórios de decisão superior;  atuar em audiências e 
julgamentos de interesse do Município; participar, conforme a política interna da Instituição, 
de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar 
relatórios; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e 
coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 
participar de programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas 
compatíveis com a natureza do cargo e de interesse da municipalidade. 
 

Cargo: Contador (Poder Legislativo) 

Compreende o cargo a que se destina a coordenar, organizar e orientar os trabalhos relativos 
à contabilidade, assessorar e executar trabalhos de ordem técnica no campo contábil, 
financeiro, orçamentário e tributário, planejando sua execução de acordo com o plano de 
contas vigente e as exigências legais e administrativas; participar na elaboração dos planos 
orçamentários e financeiros e controle geral do patrimônio; proceder ou orientar a 
classificação e avaliação das despesas; elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, 
econômica e financeira da Câmara Legislativa; analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação 
e a execução de sistemas financeiros e contábeis; acompanhar atividades afins, como por 
exemplo, serviços de auditoria; elaborar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos 
econômicos financeiros; prestar informações aos órgãos fiscalizadores da União, do Estado e 
Câmara de Vereadores; executar outras tarefas correlatas; zelar pelo patrimônio sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços; participar de programa de treinamento, 
quando convocado; executar outras tarefas correlatas compatíveis com a natureza do cargo e 
de interesse da municipalidade. 


